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TERMO DE EMISSAO DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE NOTAS COMERCIAIS
ESCRITURAIS, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O RITO DE
REGISTRO AUTOMATICO, DA ADEMICON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.

celebrado entre

ADEMICON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.,

na condicdo de Emitente,

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS,

na condicdo de Agente Fiduciario,

Sao Paulo, 17 de novembro de 2025.
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TERMO DE EMISSAO DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM
SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO, DA
ADEMICON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas,

ADEMICON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A., sociedade por acdes, sem registro de
companhia aberta perante a Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”), com sede na cidade de Curitiba,
estado do Parand, na Avenida Sete de Setembro, n®5.870, Batel, CEP 80.240-001, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n°® 84.911.098/0001-29,
com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Parana (“JUCEPAR”) sob NIRE

41.300.009.287, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emitente”);

e, de outro lado, como Agente Fiduciario, representando a comunhdo dos Titulares das Notas

Comerciais Escriturais (conforme abaixo definido),

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, institui¢éo financeira,
com filial na cidade de Sao Paulo, estado de S&o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 2.954,
10° andar, Conjunto 101, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o n° 17.343.682/0003-08, neste ato

representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciario”);

(A Emitente e o Agente Fiduciario, quando em conjunto, serdo denominados “Partes” e,

individualmente, como “Parte”).

RESOLVEM as Partes, de forma irrevogavel e irretratavel, celebrar o presente “Termo de Emissao da
12 (Primeira) Emissdo de Notas Comerciais Escriturais, em Série Unica, para Distribuicio Publica, sob
o Rito de Registro Automético, da Ademicon Administradora De Consoércios S.A.” (“Termo de

Emisséo”), observadas as clausulas, condi¢cdes e caracteristicas abaixo:

1. AUTORIZACAO

1.1. Autorizacdo da Emisséo: O Termo de Emissao é celebrado com base nas deliberacdes

tomadas pelos acionistas da Emitente, em assembleia geral extraordinaria realizada em 11 de
novembro de 2025, na qual foram deliberadas e aprovadas, dentre outras matérias, a emisséo de
125.000 (cento e vinte e cinco mil) notas comerciais escriturais, em série Unica, da 12 (primeira) emisséo

da Emitente (“Notas Comerciais Escriturais”), com valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil reais),

totalizando R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhdes de reais), na Data de Emissao (conforme

definido abaixo) (“Emiss&o”), nos termos do artigo 45 e seguintes da Lei n°® 14.195, de 26 de agosto de
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2021, conforme alterada (“Lei 14.195"), e da Oferta (conforme definido abaixo) (“Aprovacao

Societaria”).
2. REQUISITOS
2.1 A Emissao das Notas Comerciais Escriturais, para distribuicdo publica, sob o rito de

registro automatico, sob regime de garantia firme de colocacgdo, nos termos da Lei n°® 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliarios”), da Lei 14.195 e
Resolugdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160" e “Oferta”,

respectivamente) sera realizada com observancia aos requisitos abaixo.

2.2, Arguivamento na Junta Comercial da Ata da Aprovacao Societaria: A ata da Aprovacao

Societaria devera ser arquivada perante a JUCEPAR em até 5 (cinco) Dias Uteis da data de sua
realizacdo. A Aprovacgdo Societaria devera ser publicada no “Diario Industria & Comércio” (“Jornal de
Publicacdo”), nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das

Sociedades por Ac¢des”).

2.3. Regqistro Automatico na CVM: A presente Emissdo esta sujeita ao rito de registro

automatico de distribuicdo pela CVM, nos termos do artigo 25, 82° e do artigo 26, inciso X, da
Resolucdo CVM 160. Ademais, considerando o publico a que se destina, fica dispensada a divulgacao

de prospecto e da lamina, nos termos dos artigos 9°, inciso |, e artigo 23, §1°, da Resolu¢cdo CVM 160.

2.4, Reqistro na ANBIMA: A Oferta devera ser objeto de registro na Associa¢do Brasileira

das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (“ANBIMA”), pelo Coordenador Lider, conforme
previsto no “Cédigo ANBIMA de Autorregulacdo para Estruturagcdo, Coordenacdo e Distribuicdo de
Ofertas Publicas de Valores Mobiliarios e Ofertas Publicas de Aquisicdo de Valores Mobiliarios”,
conforme em vigor, no prazo de até 7 (sete) dias contados da data da divulgagdo do anuncio de

encerramento da Oferta (“Anuncio de Encerramento”), nos termos do artigo 15 das “Regras e

Procedimentos de Ofertas Publicas”, conforme em vigor.

2.5. Publicacdo deste Termo de Emissdo e seus eventuais aditamentos: Este Termo de

Emissdo e seus eventuais aditamentos deverdo ser disponibilizados no endereco eletrénico da
Emitente (ademicon.com.br/), do Agente Fiduciario (www.pentagonotrustee.com.br) e enviados a CVM,
por meio de sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores em até
7 (sete) dias corridos contados da Data de Integralizagdo, no caso do Termo de Emissé&o, ou contados

das suas assinaturas, no caso de eventuais aditamentos.

2.6. Distribuicdo Priméaria, Negociacdo Secundaria e Custddia Eletrbnica. As Notas

Comerciais Escriturais serdo depositadas para: (i) distribuicdo publica no mercado primario por meio
do MDA — Modulo de Distribuigao de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo
a distribuicdo liquidada financeiramente através da B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3 (“B3”);

e (ii) negociacdo no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios
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(“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagbes e os eventos de

pagamento liquidados financeiramente e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente

na B3, conforme o caso.

3.1.

2.6.1. Nao obstante o descrito na clausula acima, nos termos do artigo 86, inciso V, da
Resolucdo CVM 160, as Notas Comerciais Escriturais somente poderdo ser negociadas nos
mercados regulamentados de valores mobilidrios entre Investidores Profissionais (conforme
abaixo definido), desde que a Emitente esteja cumprindo com todas as obrigacdes previstas no
artigo 89 da Resolucdo CVM 160, observado que as Notas Comerciais Escriturais poderdo ser
negociadas nos mercados de balc&o organizado e ndo-organizado, mas ndo em bolsa, sem que
a Emitente possua o registro de que trata o artigo 21 da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios,
conforme artigo 88, caput, da Resolu¢cdo CVM 160.

2.6.2. Nos termos do artigo 11 da Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021,

conforme alterada (“Resolucdo CVM 30”) e para fins deste Termo de Emisséao, serdo considerados

“Investidor(es) Profissional(is)”: (a) instituicdes financeiras e demais instituicBes autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil; (b) companhias seguradoras e sociedades de
capitalizacdo; (c) entidades abertas e fechadas de previdéncia complementar; (d) pessoas
naturais ou juridicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00
(dez milhdes de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condicdo de investidor
profissional mediante termo préprio, de acordo com o Anexo A da Resolucdo CVM 30; (e) fundos
de investimento; (f) clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador
de carteira de valores mobiliarios autorizado pela CVM; (g) assessores de investimento,
administradores de carteira, analistas e consultores de valores mobiliarios autorizados pela CVM,
em relacdo a seus recursos préprios; (h) investidores ndo residentes; e (i) fundos patrimoniais.
Sendo os Investidores Profissionais que efetivamente subscreverem e integralizarem as Notas
Comerciais Escriturais no &mbito da Oferta ou no mercado secundario denominados “Titulares das

Notas Comerciais Escriturais”.

CARCTERISTICAS DA EMISSAO

Escriturador e Agente de Liquidacéo

3.1.1. O agente de liquidacdo e o escriturador da presente Emissdo sera o ITAU
UNIBANCO S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo,
na Praca Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP
04.344-902, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04 (“Agente de Liquidacéo” e
“Escriturador”, respectivamente).
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3.1.2. As definicbes acima incluem quaisquer outras instituicbes que venham a suceder o
Agente de Ligquidagdo e/ou o Escriturador na prestacdo dos servigos relativos as Notas Comerciais

Escriturais.
3.2 Local de Emisséo
3.2.1. Para os fins legais, as Notas Comerciais Escriturais consideram-se emitidas na cidade

de S&o Paulo, estado de Sao Paulo.

3.3. Numero da Emissao

3.3.1. Esta € a 12 (primeira) emisséo de notas comerciais escriturais da Emitente.

3.4. Numero de Séries

3.4.1. A Emissao sera realizada em série Unica.

3.5. Valor Total da Emisséo

3.5.1. O valor total da Emisséo sera de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhdes de

reais), na Data de Emiss&o (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emiss&o”).

3.6. Valor Nominal Unitario

3.6.1. O valor nominal unitario das Notas Comerciais Escriturais sera de R$ 1.000,00 (mil

reais) na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”).

3.7. Quantidade

3.7.1. Serdo emitidas 125.000 (cento e vinte e cinco mil) Notas Comerciais Escriturais.

3.8. Objeto Social da Emitente

3.8.1. A Emitente tem por objeto social a explorar o ramo de administragéo de grupos de

consorcio de bens iméveis residenciais, iméveis ndo residenciais, iméveis comerciais e outros, bem
como de veiculos automotores e de bens de producéo, mediante a captacdo de poupanca popular no
sistema de consorcio, nos termos da Lei n° 5.768, de 20 de dezembro de 1971 e da Lei n°® 11.795, de

8 de outubro de 2008, bem como promover a gestao de ativos intangiveis nao financeiros nos termos
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das Leis 9.279/96 e 9.609/98, buscando exclusivamente a protecdo do uso da marca atendendo de
forma adequada o segmento, regulando e agregando valor a mesma.

3.9. Destinacdo dos Recursos

3.9.1. Os recursos liquidos obtidos por meio da presente Emisséo serdo destinados ao uso

geral de caixa da Emitente.

3.9.2. Com relacdo a Clausula 3.9.1 acima, para fins de comprovacao da Resolugdo CVM n°

17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 17”), a Emitente ficara obrigada a

comprovar a destinac@o de recursos da presente Emissdo, mediante envio ao Agente Fiduciario de
declaracdo em papel timbrado, assinada por representante legal, atestando a referida destinacgéo,
indicando, inclusive, os custos incorridos com as despesas da operacgédo, podendo o Agente Fiduciario
solicitar a Emitente todos os eventuais esclarecimentos, bem como documentos adicionais, que se
facam necessarios, a qual devera ser enviada ao Agente Fiduciario (i) até o dia 30 de marco de cada
ano a partir da Data de Emisséo; (ii) até o cumprimento da totalidade da destinacédo de recursos; ou (iii)

na Data de Vencimento; o que ocorrer primeiro.

3.9.3. O Agente Fiduciario devera tratar todas e quaisquer informac¢des recebidas nos termos
desta Clausula 3.9, em carater sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da Destinacéo
de Recursos aqui estabelecida, ndo cabendo qualquer sigilo com relacdo aos Titulares das Notas
Comerciais Escriturais, autoridades ou érgaos reguladores, se assim solicitado, bem como, sem
prejuizo das informacgcBes que devem ser prestadas no relatério anual a ser elaborado pelo Agente

Fiduciério e por for forca de qualquer regulamentos, leis ou normativos.
3.9.4. Para fins do disposto na Clausula 3.9.1 acima, entende-se por “recursos liquidos” os
recursos captados pela Emitente por meio da integralizacdo das Notas Comerciais Escriturais,

excluidos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta.

3.9.5. Solicitacdo de Autoridade. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins

de atendimento as normas e exigéncias de 6rgdos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias
Uteis do recebimento da solicitagdo, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade
ou determinado por norma, a Emitente se obriga a enviar ao Agente Fiduciario os documentos que, a
critério das respectivas autoridades ou 6rgdos reguladores, comprovem 0 emprego dos recursos
oriundos das Notas Comerciais Escriturais nas atividades indicadas acima.

3.9.6. A Emitente compromete-se, em caréter irrevogavel e irretratavel, a aplicar os recursos

obtidos por meio da presente Emisséo, exclusivamente em conformidade com a Clausula 3.9.1 acima.
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4, CARACTERISTICAS DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS
4.1. Caracteristicas Basicas
4.1.1. Data de Emissdo. Para todos os efeitos, a data de emissao das Notas Comerciais

Escriturais sera 25 de novembro de 2025 (“Data de Emissdo”).

4.1.2. Data de Inicio de Rentabilidade. Para todos os efeitos, a data de inicio da rentabilidade

sera a Primeira Data de Integralizacéo (conforme definido abaixo).

4.1.3. Forma, Tipo e Comprovacdo de Titularidade: As Notas Comerciais Escriturais serao

emitidas sob a forma escritural, sem emissao de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins
de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais sera comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador e, adicionalmente, com relagdo as Notas Comerciais Escriturais que estiverem
custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, sera expedido por esta extrato em nome do titular
das Notas Comerciais Escriturais, que servira como comprovante de titularidade de tais Notas
Comerciais Escriturais.

4.1.4. Colocacdo e Procedimento de Distribuicdo. As Notas Comerciais Escriturais serao

objeto de distribuicdo publica, pelo rito de registro automatico de distribuicdo, exclusivamente para
Investidores Profissionais, nos termos da Resolucdo CVM 160 e das demais disposicdes aplicaveis,
sob o regime de garantia firme de colocacdo da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, com a
intermediacdo de instituicdo intermedidria lider integrante do sistema de distribuicdo de valores

mobiliarios (“Coordenador Lider”), conforme termos e condi¢des do “Contrato de Coordenacéo,

Colocacéo e Distribuicdo Publica pelo Rito de Registro Automatico, sob Regime de Garantia Firme de
Colocac&o, da 12 (Primeira) Emissdo de Notas Comerciais Escriturais, em Série Unica, da Ademicon

Administradora de Consércios S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente e o Coordenador Lider (“Contrato

de Distribuic&o”).

4.1.4.1. Nao existirdo reservas antecipadas aos Investidores Profissionais, nem fixacdo de lotes

maximos ou minimos, independentemente de ordem cronoldégica.

4.1.4.2. Nao sera constituido fundo de sustentacao de liquidez nem firmado contrato de garantia
de liquidez para as Notas Comerciais Escriturais. Nao sera firmado contrato de estabilizag&o de preco

das Notas Comerciais Escriturais no mercado secundario.

4.1.4.3. A colocagdo das Notas Comerciais Escriturais serd realizada de acordo com o0s

procedimentos da B3 e com o plano de distribuicdo descrito no Contrato de Distribuicéo.
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4.1.4.4. Nao sera admitida a colocacao parcial das Notas Comerciais Escriturais no ambito da
Oferta.
4.1.5. Subscricdo e Integralizacdo. As Notas Comerciais Escriturais serdo subscritas e

integralizadas a vista e em moeda corrente nacional, de acordo com os procedimentos adotados pela

B3, no ato da subscricdo (“Data de Integralizacdo”). As Notas Comerciais Escriturais poderdo ser

subscritas com agio ou desagio, a ser definido, de comum acordo entre a Emitente e o Coordenador
Lider, no ato de subscricdo das Notas Comerciais Escriturais, observado que referido agio ou desagio
devera ser aplicado de forma igualitaria a totalidade das Notas Comerciais Escriturais integralizadas

em uma mesma data.

4.1.5.1. O preco de integralizacdo das Notas Comerciais Escriturais correspondera ao

respectivo Valor Nominal Unitario, na primeira Data de Integralizagdo (“Primeira Data de

Integralizacdo”), sendo certo que havendo subscri¢cdes e integralizagées em mais de uma data, por seu
Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneragdo (conforme adiante definido) incidente pro rata
temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo até a data da efetiva subscricdo e integralizacao

(“Preco de Integralizacdo”).

4.1.6. Garantia. As Notas Comerciais Escriturais ndo contardo com garantias reais.

4.1.7. Prazo de Vigéncia e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipdteses de eventual

vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, eventual resgate antecipado total decorrente
da Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) ou Resgate Antecipado Facultativo
(conforme definido abaixo), previstas neste Termo de Emisséo, as Notas Comerciais Escriturais terdo
prazo de vigéncia de 1 (um) ano contado da Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em 25 de

novembro de 2026 (“Data de Vencimento”).

4.1.8. Amortizacdo. Sem prejuizo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento
antecipado das Notas Comerciais Escriturais, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate
Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo ou Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (conforme
definido abaixo), nos termos previstos neste Termo de Emissdo e na legislagédo aplicavel, o Valor
Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario ser4 amortizado trimestralmente, a partir da Data
de Emissdo, sendo a primeira amortizacdo realizada em 25 de fevereiro de 2026 e as demais

amortizagOes realizadas nos meses de maio, agosto e na Data de Vencimento, conforme abaixo:

Data de Amortizacdo das Notas Percentual do saldo do

Parcela o . . . s
Comerciais Escriturais Valor Nominal Unitario
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1® 25 de fevereiro de 2026 25 0000%
2& .
25 de maio de 2026 33,3333%
32 25 de agOStO de 2026 50.0000%
4 Data de Vencimento 100,0000%
4.1.9. Atualizacdo Monetéria. Nao havera atualizacdo monetaria do Valor Nominal Unitario ou

saldo do Valor Nominal Unitario.

4.1.10. Remuneracédo. Sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Notas Comerciais Escriturais incidird juros remuneratérios, correspondentes a 100% (cem por cento)
da variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, “over
extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
calculada e divulgada diariamente pela B3 em seu informativo diario, disponibilizado em sua pagina na
Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de spread equivalente a
0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (“Remuneracio”). A Remuneracédo das Notas Comerciais Escriturais sera incidente sobre seu
Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério, sendo calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a Primeira Data de Integralizacdo das
Notas Comerciais Escriturais, ou da Data de Pagamento da Remuneracéo (conforme definido abaixo)
imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remunera¢cédo subsequente,
ressalvadas as hip6teses de pagamento decorrentes de eventual vencimento antecipado das Notas
Comerciais Escriturais ou de eventual resgate antecipado total decorrente da Oferta de Resgate
Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo ou Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, previstas neste
Termo de Emiss&o. A Remuneragéo sera calculada de acordo com a seguinte formula:

J= VNe x (Fator Juros — 1)
onde:

J =  valor unitario da Remunerac¢édo devida no final de cada Periodo de
Capitalizac@o, calculado com 8 (oito) casas decimais sem

arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento; e
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onde:

onde:

onde:

FatorJuros

FatorDlI =

Npy =

TDIk

K
Dl

FatorSpread

=  fator de juros composto pelo parametro de flutuagdo acrescido de

spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,

apurado da seguinte forma:
Fator Juros = (FatorDI x Fator Spread)

produtério das Taxas DI, desde a Primeira Data de Integralizacéo ou a
Data do Pagamento Remuneracéo imediatamente anterior, conforme o
caso, inclusive, até a data de calculo exclusive, calculado com 8 (oito)

casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Np)

Fator DI =] [[L+( TDI, )]

k=1

namero de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até np;;

namero total de Taxas DI, consideradas na atualiza¢do do ativo, sendo np
um ndmero inteiro; e

Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais

com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

TDI, :(D'k +1]252 1

100

“ o,

= numero de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”;

= Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcéo,
utilizada com 2 (duas) casas decimais; e

=  sobretaxa de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com

arredondamento, apurado da seguinte forma:
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DP

spread . 1]252
100

FatorSpread = (

Spread = 0,7500; e
ntimero de Dias Uteis entre a Primeira Data de Integralizagéo ou a Data
DP = do Pagamento Remuneracéo imediatamente anterior, conforme o caso,
inclusive, e a data de calculo, exclusive, sendo DP um ndmero inteiro.
4.1.10.1. Define-se “Periodo de Capitalizacdo” como o intervalo de tempo que se inicia na

primeira Data de Integralizacao (inclusive), no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo, ou na Data

de Pagamento da Remuneracéo imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Periodos de

Capitalizacdo, e termina na Data de Pagamento da Remuneracdo subsequente (exclusive). Cada

Periodo de Capitalizacdo sucede o anterior sem solugdo de continuidade, até a Data de Vencimento.

4.1.10.2. O célculo da Remuneracao acima esta sujeito as seguintes observacdes:

(i)

(ii)

(i)

(iv)

v)

(Vi)

o fator resultante da expressao [1 + (TDI,,)] é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais,

sem arredondamento;

efetua-se o produtério dos fatores diarios [1+ (TDI,)], sendo que a cada fator diario
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o préximo
fator diario, e assim por diante até o ultimo considerado;

uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito)
casas decimais, com arredondamento;

o fator resultante da expresséo (FatorDIl x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento;

a Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais divulgado pela
entidade responsavel pelo seu célculo; e

o calculo da Remuneragao sera realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno

de Férmulas Notas Comerciais Escriturais — CETIP21”, disponivel para consulta na pagina da
B3 na internet (http://www.b3.com.br).
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4.1.10.3. Observado o0 quanto estabelecido na clausula 4.1.10.4 abaixo, no caso de
indisponibilidade temporéria da Taxa DI, ser4 utilizada, em sua substitui¢céo, a Ultima Taxa DI divulgada
até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras, tanto por parte da
Emitente quanto por parte dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, quando da divulgacdo

posterior da Taxa DI que seria aplicavel (“Indisponibilidade da Taxa DI”).

4.1.10.4. Na auséncia de apuracgéo e/ou divulgacdo da Taxa DI por prazo superior a 30 (trinta)
dias contados da data esperada para sua divulgacdo ou, ainda, no caso de sua extingdo por imposicao
legal ou determinac&o judicial, o Agente Fiduciario devera, no prazo maximo de até 5 (cinco) Dias Uteis
a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento de extingdo ou
inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Geral para os Titulares das Notas Comerciais
Escriturais definirem, de comum acordo com a Emitente, o parametro a ser aplicado. Até a deliberacéo
desse parametro, serdo utilizadas, para o célculo do valor de quaisquer obrigacdes pecuniarias
previstas neste Termo de Emissdo, a Ultima Taxa DI divulgada oficialmente, ndo sendo devidas
guaisquer compensacodes entre a Emitente e os Titulares das Notas Comerciais Escriturais, quando da

divulgacao posterior da Taxa DI.

4.1.10.5. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realizacdo Assembleia Geral, a referida
assembleia ndo serd mais realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua divulgagéo, passara a ser

utilizada para o calculo da Remuneracéo.

4.1.10.6. Caso néo haja acordo sobre o novo parametro a ser utilizado para fins de célculo da
Remuneracgdo entre a Emitente e os Titulares das Notas Comerciais Escriturais representando, no
minimo, 2/3 (dois ter¢os) das Notas Comerciais Escriturais em circula¢éo, ou no caso de ndo obtencéo
de quérum de deliberacdo ou de quérum de instalagdo, em segunda convocacéo, a Emitente devera
resgatar a totalidade das Notas Comerciais Escriturais, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
data da realizacédo da respectiva Assembleia Geral ou data em que a mesma deveria ter ocorrido, no
caso de ndo instalacdo em segunda convocac¢do, ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro,
pelo seu Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneragéo devida
até a data do efetivo resgate, calculadas pro rata temporis, a partir da Primeira Data de Integralizacéo,
ou da Ultima data de pagamento da Remuneracgdo, conforme o caso. Neste caso, para célculo da
Remuneracgdo com relacdo as Notas Comerciais Escriturais a serem resgatadas, sera utilizado para a
apuracdo de TDIk o valor da Ultima Taxa DI divulgada oficialmente, observadas ainda as demais
disposi¢cBes previstas nesta Clausula e seguintes deste Termo de Emissdo para fins de célculo da
Remuneracéo.

4.1.11. Pagamento da Remuneracéo: A Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais serd

paga trimestralmente, a partir da Data de Emissdo, sendo o primeiro pagamento devido em 25 de
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fevereiro de 2026 e os demais pagamentos nos meses de maio, agosto e na Data de Vencimento,
ressalvadas as hip6teses de pagamento decorrentes de eventual vencimento antecipado das Notas
Comerciais Escriturais ou de eventual resgate antecipado total decorrente da Oferta de Resgate
Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo ou Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, nos termos

previstos neste Termo de Emissao (“Data de Pagamento da Remuneracdo”), conforme abaixo:

Parcela Data de Pagamento da Remuneracao
1a .
25 de fevereiro de 2026

2 25 de maio de 2026

3 25 de agosto de 2026

4 Data de Vencimento
4.2 CondicBes de Pagamento
4.2.1. Local e Horario de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus os Titulares das

Notas Comerciais Escriturais serdo efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para
as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hiptese de as Notas
Comerciais Escriturais ndo estarem custodiadas eletronicamente na B3 (a) na sede da Emitente,
observados os procedimentos adotados pelo Escriturador; ou (b) conforme o caso, pela instituicao

financeira contratada para este fim.
4.2.1.1. Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Titulares das Notas Comerciais
Escriturais nos termos deste Termo de Emissédo aqueles que sejam Titulares das Notas Comerciais

Escriturais ao final do Dia Util imediatamente anterior & respectiva data do pagamento.

4.2.2. Prorrogacéo dos Prazos. Considerar-se-do automaticamente prorrogadas as datas de

pagamento de qualquer obrigacdo relativa as Notas Comerciais Escriturais, pela Emitente, até o
primeiro Dia Util (conforme definicdo abaixo) subsequente, se a data de vencimento da respectiva

obrigac&o coincidir com dia que n&o seja Dia Util, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

4.2.3. Dia Util. Para todos os fins deste Termo de Emissao, considera-se “Dia Util” todo dia

gue nao seja sadbado, domingo ou feriado declarado nacional na Republica Federativa do Brasil.

4.2.4. Nao prorrogacdo. O ndo comparecimento dos Titulares das Notas Comerciais

Escriturais para receber o valor correspondente a quaisquer das obriga¢des pecuniarias da Emitente,
nos termos previstos neste Termo de Emissédo, ou em comunicado publicado pela Emitente, se for o

caso, nao lhe dara direito ao recebimento de qualquer acréscimo e de Encargos Moratérios (conforme
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definido abaixo) do periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento e/ou do comunicado.

4.2.5. Encargos Moratérios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer

obriga¢@es pecuniarias relativas as Notas Comerciais Escriturais, os débitos vencidos e ndo pagos pela
Emitente ficardo, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, sujeitos a,
independentemente de aviso, notificacao ou interpelacdo judicial ou extrajudicial, além da respectiva
Remuneracéo: (i) multa convencional, irredutivel e ndo compensatdria, de 2% (dois por cento), sobre o
valor em atraso; e (ii) juros moratérios a razao de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata

temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratdrios”).

4.2.6. Imunidade Tributéria. Caso qualquer Titular de Notas Comerciais Escriturais goze de

algum tipo de imunidade ou isencao tributaria, esta deverda encaminhar a Emitente, no prazo minimo
de 10 (dez) Dias Uteis anteriores a data prevista para recebimento de valores relativos a cada Nota
Comercial Escritural, documentagdo comprobatoéria dessa imunidade ou isencao tributaria, sob pena
de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos, nos termos da legislacéo tributaria em

vigor.

4.2.7. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuizo do disposto nas Clausulas

acima, em caso de impossibilidade de o Titular de Notas Comerciais receber o valor correspondente a
guaisquer das obrigacdes pecuniarias da Emitente, nas datas previstas neste Termo de Emissao, por
fato que Ihe for imputavel, tal evento ndo lhe dara direito ao recebimento da Remuneracdo e/ou
Encargos Moratdérios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os

direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento.

5. OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO TOTAL OU PARCIAL, RESGATE
ANTECIPADO FACULTATIVO E AMORTIZAGCAO EXTRAORDINARIA FACULTATIVA

5.1. Oferta de Resgate Antecipado. A Emitente podera, a seu exclusivo critério, a qualquer

tempo, realizar oferta de resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais, sendo assegurado a
todos os Titulares das Notas Comerciais Escriturais igualdade de condi¢Bes para aceitar o resgate das
Notas Comerciais Escriturais por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate

Antecipado sera operacionalizada de acordo com os termos e condi¢des previstos nas clausulas

abaixo.
5.1.1. A Emitente realizara a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicacao enviada

a totalidade dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais nos termos da Clausula 12 abaixo, com

cOpia para o Agente Fiduciario ou, alternativamente, por meio de comunica¢éo individual por escrito
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enviada pela Emitente aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, com coOpia para o Agente

Fiduciério (“Comunicacdo de Oferta de Resgate Antecipado”), com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia
da data em que pretende realizar a oferta de resgate antecipado, sendo que nha Comunicacdo de Oferta
de Resgate Antecipado devera constar os termos e condicBes da Oferta de Resgate Antecipado,
incluindo: (i) o prazo, conforme previsto na Clausula abaixo, e a forma para manifestacdo a Emitente,
com coépia ao Agente Fiduciario, dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais que optarem pela
adesdo a Oferta de Resgate Antecipado, observado o disposto na Clausula abaixo; (ii) a data efetiva
para o resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais e a data para o pagamento das quantias
devidas aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais; (iii) o Valor da Oferta de Resgate Antecipado
(conforme abaixo definido), discriminando o valor do prémio de resgate antecipado a ser oferecido pela
Emitente que ndo podera ser negativo; (iv) se a Oferta de Resgate Antecipado estard condicionada a
aceitacao por Titulares das Notas Comerciais que representem uma quantidade minima de Notas
Comerciais; e (v) as demais informacfes necessarias para a tomada de decisdo pelos Titulares das

Notas Comerciais Escriturais e para a operacionalizacdo da Oferta de Resgate Antecipado.

5.1.2. Ap6s a Comunicacdo de Oferta de Resgate Antecipado, os Titulares das Notas
Comerciais Escriturais que optarem pela adeséo a referida oferta terdo que se manifestar a Emitente,
com cépia ao Agente Fiduciério, no prazo e na forma dispostos na Comunicacéo de Oferta de Resgate
Antecipado, a qual ocorrera em uma Unica data para todas as Notas Comerciais Escriturais objeto da
Oferta de Resgate Antecipado, observado que a Emitente somente podera resgatar antecipadamente
a quantidade de Notas Comerciais Escriturais que tenha sido indicada por seus respectivos titulares

em adesao a oferta de resgate antecipado.

5.1.3. A Emitente podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado a aceitacdo deste por
um percentual minimo de Notas Comerciais Escriturais, a ser por ela definido quando da realizagdo da
Oferta de Resgate Antecipado. Tal percentual devera estar estipulado na comunicacdo de oferta de
resgate antecipado. Caso a Oferta de Resgate Antecipado tenha adesdo acima do percentual minimo,
a Emitente devera resgatar a totalidade das Notas Comerciais Escriturais, sendo vedado o resgate
parcial das Notas Comerciais Escriturais. Caso ndo haja adesdao do percentual minimo de Notas

Comerciais Escriturais, a Oferta de Resgate Antecipado devera ser cancelada.

5.1.4. O valor a ser pago em relagdo a cada uma das Notas Comerciais Escriturais que
aderiram a Oferta de Resgate Antecipado sera equivalente ao somatoério: (i) do Valor de Curva
(conforme abaixo definido) e, (ii) se for o caso, do prémio de resgate indicado na Comunicacdo da

Oferta de Resgate Antecipado, que ndo podera ser negativo (“Valor da Oferta de Resgate Antecipado”).

5.1.5. Para fins de calculo do Valor da Oferta de Resgate Antecipado, o termo “Valor de

Curva” significa o somatorio: (i) do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario; (ii)
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Remuneragdo calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo até a data de
pagamento da Oferta de Resgate Antecipado, conforme previsto na Comunicacéo de Oferta de Regaste

Antecipado; e (iii) demais encargos devidos e ndo pagos (mas excluindo aqueles ja vencidos e pagos).

5.1.6. As Notas Comerciais Escriturais resgatadas pela Emitente, conforme previsto nesta

clausula, serdo obrigatoriamente canceladas.

5.1.7. O resgate antecipado proveniente da Oferta de Resgate Antecipado para as Notas
Comerciais Escriturais seguird, conforme o caso: (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as
Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (iii) os
procedimentos adotados pelo Escriturador e Agente de Liquidagcdo, para as Notas Comerciais

Escriturais que ndo estiverem depositadas eletronicamente na B3.

5.2. Resgate Antecipado Facultativo. A Emitente podera, a seu exclusivo critério, a qualquer

tempo, realizar 0 resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais Escriturais (‘Resgate

Antecipado Facultativo”), sem necessidade de qualquer aprovagao adicional pelos titulares das Notas

Comerciais Escriturais, os quais deverdo obrigatoriamente aceitar a realizacdo do Resgate Antecipado

Facultativo, nos termos previstos nesta Clausula 5.2.

5.2.1. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emitente sera
equivalente ao (i) Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitéario das Notas Comerciais
Escriturais, acrescido (ii) da Remuneracgéo, calculado pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracéo anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo Resgate Antecipado Facultativo, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitario, (iii)
demais encargos devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo, ndo sendo
devidas, entretanto, quaisquer penalidades em decorréncia do Resgate Antecipado Facultativo; e
(iv) prémio flat de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) sobre saldo devedor da

data de Resgate Antecipado Facultativo.

5.2.2. O Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais somente sera
realizado mediante envio de comunicacdo individual aos titulares das Notas Comerciais
Escriturais, com copia para a B3 e o Agente Fiduciario, com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia
a data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo, ou mediante
publicacdo de aviso aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, nos termos da Clausula 12
abaixo, sendo certo que, nesta hipotese, a B3 e o Agente Fiduciario deverdo ser comunicados com
3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia & data em que se pretende realizar o efetivo Resgate
Antecipado Facultativo, sendo que na referida comunicagdo devera constar: (i) a data de

realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo, que devera ser um Dia Util; (ii) a mencéo de que o
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valor correspondente ao pagamento sera o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Notas Comerciais Escriturais, acrescido de Remuneragdo, calculada conforme
previsto na Clausula 5.2.1 acima; e (iii) quaisquer outras informacdes necessarias a

operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo.

5.2.3. O Resgate Antecipado Facultativo para as Notas Comerciais Escriturais
custodiadas eletronicamente na B3 seguira os procedimentos de liquidacdo de eventos adotados
por ela. Caso as Notas Comerciais Escriturais ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, o

Resgate Antecipado Facultativo seré realizado por meio do Escriturador.

5.2.4, As Notas Comerciais Escriturais resgatadas pela Emitente, conforme previsto

nesta Clausula 5.2, serdo obrigatoriamente canceladas.

5.3. Amortizacdo Extraordinaria Facultativa. A Emitente podera, a seu exclusivo critério, a

gualquer tempo, observado o limite de 98% (noventa e oito por cento) do pagamento do Valor Nominal
Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso,
realizar a amortizagdo extraordinaria facultativa das Notas Comerciais Escriturais, sem necessidade de
gualquer aprovacao adicional pelos Titulares de Notas Comerciais Escriturais em sede de Assembleia

Geral de Titulares de Notas Comerciais Escriturais (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”).

5.3.1. A Amortizacdo Extraordinéria Facultativa somente sera realizado mediante envio
de comunicacao individual aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, com cépia para a B3 e
o Agente Fiduciario, com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia a data em que se pretende realizar
a efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, ou mediante publicacdo de aviso aos titulares
das Notas Comerciais Escriturais, nos termos da Clausula 12 abaixo, sendo certo que, nesta
hipétese, a B3 e o Agente Fiduciario deverdo ser comunicados com 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia a data em que se pretende realizar a efetiva Amortizac@o Extraordinaria Facultativa,
gue devera descrever os termos e condigbes da Amortizagdo Extraordinéria Facultativa, incluindo:
(1) que Amortizacdo Extraordinaria Facultativa serd relativo a totalidade das Notas Comerciais
Escriturais; (2) o valor da Amortizacdo Extraordinéria Facultativa, conforme estabelecido abaixo;
(3) a data efetiva para a Amortizacdo Extraordinaria Facultativa; e (4) demais informacgfes

necessarias para a operacionalizacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa.

5.3.2. Por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, o valor devido pela
Emitente sera equivalente a (i) parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Notas Comerciais Escriturais, acrescido (ii) da Remuneracéo, calculado pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneragéo
anterior, conforme o caso, até a data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, incidente sobre o
saldo do Valor Nominal Unitario, (iii) demais encargos devidos e ndo pagos até a data da
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Amortizacao Extraordindria Facultativa, ndo sendo devidas, entretanto, quaisquer penalidades em
decorréncia da Amortizagdo Extraordinéria Facultativa; e (iv) prémio flat de 1,50% (um inteiro e
cinquenta centésimos por cento) sobre saldo devedor da data da Amortizagdo Extraordinaria

Facultativa.

5.3.3. A realizacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa deverd abranger,
proporcionalmente, todas as Notas Comerciais Escriturais, e devera obedecer ao limite maximo
de amortizacéo de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso.

5.3.4. Para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3, a
operacionalizagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa dar-se-a, conforme procedimentos
adotados pela B3, ou na hipotese de as Notas Comerciais Escriturais ndo estarem custodiadas
eletronicamente na B3, na sede da Emitente.

6. VENCIMENTO ANTECIPADO
6.1. Vencimento Antecipado Automético
6.1.1. O Agente Fiduciario devera considerar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes

decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e exigir o imediato pagamento, pela Emitente, do
respectivo Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneracéo das
Notas Comerciais Escriturais, bem como de eventuais Encargos Moratérios, caso aplicavel, calculados
pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo, inclusive, até a data do seu efetivo
pagamento, exclusive, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelacdo judicial ou
extrajudicial, respeitados os respectivos prazos de cura, caso aplicavel, na ocorréncia de qualquer das

seguintes hipoteses (cada hipétese, um “Evento de Vencimento Antecipado Automético”):

0] ndo cumprimento pela Emitente, no prazo e na forma devida, de qualquer obrigag&o pecuniéria,
principal ou acessoéria, decorrente deste Termo de Emissao, observado o prazo de cura de 02

(dois) Dias Uteis contado da data do respectivo ndo cumprimento;

(i) ocorréncia, com relagdo & Emitente e/ou suas controladas, de: (a) pedido de recuperacao
judicial ou extrajudicial (ou, ainda, qualquer processo similar em outra jurisdi¢ao),
independentemente de deferimento do respectivo pedido; (b) pedido de autofaléncia (ou, ainda,
qualquer processo similar em outra jurisdi¢cdo); (¢) pedido de faléncia (ou, ainda, qualquer
processo similar em outra jurisdicdo), formulado por terceiros, ndo elidido no prazo legal; (d)
decretacdo de faléncia, liquidacéo, dissolucdo, insolvéncia (conforme aplicavel, ou, ainda,
qualquer processo similar em outra jurisdi¢éo; (e) pedido de suspenséo de execuc¢do de dividas

para fins de preparacdo para pedido de recuperacao judicial; ou (f) ingresso de antecipacao
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(i)

(iv)

v)

(vi)

(Vi)

6.2.

judicial prevista no paragrafo 12° do artigo 6° da Lei n°® 11.101, de 9 de fevereiro de 2004,
conforme alterado (“Lei n® 11.101"), e medidas antecipatorias (ou, ainda, qualquer processo
similar em outra jurisdicdo) ao pedido de recuperacéo judicial e/ou quaisquer medidas com
efeitos similares previstas na Lei n°® 11.101 que visem a suspensdo de quaisquer créditos
devidos pela Emitente;

se for verificada a invalidade, ineficacia, nulidade ou inexequibilidade total ou parcial deste
Termo de Emisséo;

questionamento judicial, pela Emitente, sua controladora, suas controladas, coligadas ou
sociedades sob o controle comum, da existéncia, validade ou exequibilidade deste Termo de

Emissao;

declaracdo de vencimento antecipado de quaisquer financiamentos ou instrumentos
representativos de divida no mercado financeiro e/ou de capitais, da Emitente e/ou de suas
controladas (inclusive na posicdo de garantidor) em valor, individual ou agregado, igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais), corrigidos anualmente, a partir da Data de
Emissdo, pelo indice Nacional de Precos do Consumidor Amplo, apurado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica (“IPCA”);

utilizacdo, pela Emitente, dos recursos liquidos obtidos com a Emissao em atividades ilicitas e
em desconformidade com as leis, regulamentos e normas relativas a protecdo ao meio
ambiente, ao direito do trabalho, seguranca e saude ocupacional, além de outras normas que
Ihe sejam aplicaveis em funcdo de suas atividades, bem como em atividades com pessoas ou
entidades inclusive, governamentais, que estejam sujeitas as sancfes administradas ou

impostas pelo Conselho de Seguranca das Nac¢des Unidas; e/ou

se for apurada qualquer falsidade, em qualquer declaracdo, informacgéo e/ou documento que

houver sido firmado, prestado ou entregue pela Emitente.

Vencimento Antecipado Nao Automatico

6.2.1. Na ocorréncia de qualquer das seguintes hipoteses (cada hipoétese um “Evento de

Vencimento Antecipado Nao Automatico” e em conjunto com os Eventos de Vencimento

Antecipado Automaticos, “Evento de Inadimplemento”), e respeitados eventuais prazos de cura,

deverd ser convocada, pelo Agente Fiduciario ou por quaisquer dos Titulares das Notas
Comerciais Escriturais, dentro de 2 (dois) Dias Uteis da data em que o Agente Fiduciario ou
guaisquer dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais tomar conhecimento da ocorréncia do
referido evento, Assembleia Geral para deliberar acerca da ndo declaracdo do vencimento
antecipado das Notas Comerciais Escriturais, observado o disposto na Clausula 10 abaixo. Se, na

referida Assembleia Geral, titulares representando, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Notas
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(i)

(ii)

(iii)

(iv)

v)

(Vi)

Agente Fiduciario

Comerciais Escriturais em Circulacdo, em primeira ou maioria simples em segunda convocagao,
decidirem expressamente por ndo declarar o vencimento antecipado das Notas Comerciais
Escriturais ou, ainda, em caso de suspensédo dos trabalhos para deliberacdo em data posterior,

nao sera declarado o vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais:

ndo cumprimento pela Emitente, no prazo e na forma devida, de qualquer obrigacdo néo
pecuniaria prevista neste Termo de Emiss&o, ndo sanada no prazo de 10 (dez) Dias Uteis, a

contar da data do referido ndo cumprimento;

néo utilizagao, pela Emitente, dos recursos liquidos obtidos com a Emissé@o conforme o disposto
neste Termo de Emisséo;

se a Emitente e/ou suas controladas inadimplir(em) com suas obriga¢des de qualquer natureza
e/ou nao liquidar(em), no respectivo vencimento, débitos de sua responsabilidade decorrentes
de quaisquer outros contratos, titulos e/ou instrumentos financeiros ou de mercado de capitais
por ela emitidos ou celebrados em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$
5.000.000,00 (cinco milhdes de reais), corrigidos anualmente a partir da Data de Emissdo pelo
IPCA;

inobservancia pela Emitente e/ou por suas controladas da Legislacdo Socioambiental
(conforme abaixo definida) em especial, mas nédo se limitando, a legislacdo e regulamentacéo
relacionadas a salide e seguranca ocupacional e ao meio ambiente, bem como, se a Emitente
e/ou suas controladas, de qualquer forma, incentivar a prostituicdo ou utilizar em suas
atividades mao-de-obra infantil e/ou em condicdo analoga a de escravo, ou de qualquer forma
infringem direitos relacionados & raca e género e direitos silvicolas e/ou ao direito sobre as

areas de ocupacao indigena, ndo se aplicando a esta hipotese qualquer prazo de cura;

se a Emitente e/ou suas controladas sofrer(em) legitimo protesto de titulo por cujo pagamento
seja responsavel, ainda que na condicdo de garantidora, desde que n&o cancelado ou sustado
no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contados da data do respectivo protesto, desde que em valor
individual ou agregado seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais),
corrigidos anualmente a partir da Data de Emissao pelo IPCA, exceto caso a Emitente e/ou
suas controladas, no prazo maximo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da intimag&o
do protesto ou no devido prazo legal, o que for menor, comprovar ao Agente Fiduciario que: (a)
foi obtida deciséo judicial para a anula¢@o ou sustacéo de seus efeitos do referido protesto; (b)

o protesto foi cancelado; ou (c) o valor do(s) titulo(s) protestado(s) foi depositado em juizo;

se houver alterac@o do objeto social e/ou de atividades realizadas pela Emitente de forma a
alterar, substituir ou excluir suas principais atividades ou a agregar as atuais atividades novos
negocios;
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(vii)

(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiil)

(xiv)

(xv)

se houver reducdo do capital social da Emitente e/ou se ocorrer qualquer mudanca,
transferéncia ou a cessdo, direta ou indireta, do controle societario/acionario, ou ainda a

incorporagéo, fusdo ou cisdo da Emitente;

se houver a cesséo, venda, alienacdo e/ou qualquer outra forma de transferéncia, gratuita ou
onerosa, pela Emitente ou por quaisquer de suas controladas, em uma operacdo ou em um
conjunto de operacdes, (a) de bens escriturados no respectivo ativo imobilizado cujo valor
individual ou agregado seja igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do ativo
imobilizado total da Emitente, ou (b) de ativos e/ou participacdes societarias em subsidiaria
e/ou controladas que gerem, de forma individual ou agregada, mais do que 25% (vinte e cinco
por cento) do ativo total da Emitente, considerado a base para calculo a Ultima demonstracao
financeira auditada da Emitente na data de referéncia da operacao;

se for apurado qualquer descumprimento, insuficiéncia, imprecisdo ou inconsisténcia imputavel
a Emitente, em qualquer declaracdo, informacédo e/ou documento que houver sido firmado,
prestado ou entregue pela Emitente;

ndo obtencdo ou renovacao, cancelamento, revogacao, intervencao, suspensao ou extingao
das autorizacdes, subvencOes, dispensas e/ou protocolos de requerimento de alvaras ou
licencas, que sejam necessérias a exploracdo dos negécios da Emitente, exceto por aquelas

gue sejam remediadas em até 30 (trinta) dias corridos contados de sua ocorréncia.

existéncia, contra a Emitente e/ou suas controladas, de qualquer deciséo judicial, arbitral ou
administrativa imediatamente exigivel, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$
5.000.000,00 (cinco milhdes de reais), corrigidos anualmente a partir da Data de Emissdo pelo
IPCA;

distribuicdo de dividendos, pagamentos de juros sobre capital proprio e/ou realizacdo de
quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, caso a Emitente esteja inadimplente em
relacdo a qualquer de suas obrigacBes previstas neste Termo de Emisséo, ressalvado,
entretanto, o pagamento de dividendo minimo obrigatério previsto no estatuto social da

Emitente na data de assinatura do Termo de Emissao;

cessao, promessa de cessao ou qualquer forma de transferéncia ou promessa de transferéncia
a terceiros, no todo ou em parte, pela Emitente, de qualquer de suas obrigacdes previstas neste
Termo de Emisséo;

desapropriacdo, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental brasileira
gue afete todos ou substancialmente os ativos relevantes da Emitente e/ou quaisquer de suas

controladas;

ocorréncia de qualquer medida judicial ou extrajudicial de constricdo de bens ou direitos, tais
como arresto, sequestro, embargo, interdicdo ou penhora de bens, exceto as indevidas, da

20



Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

Emitente, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco
milhdes de reais), ou seu equivalente em outras moedas, e ndo ocorra, em qualquer dos casos:
(a) a suspensédo ou sobrestamento do respectivo procedimento; ou (b) comprovagéo de que o
pertinente procedimento tenha sido realizado por erro ou ma-fé do requerente, no prazo de 30

(trinta) dias corridos contados a partir da respectiva medida judicial; e/ou

(xvi)  questionamento judicial ou extrajudicial, por terceiros, de qualquer disposi¢do deste Termo de
Emissao e/ou quaisquer dos documentos relacionados a Oferta, néo elidido no prazo legal, que
reconheca a auséncia de: (a) existéncia, legalidade ou eficacia deste Termo de Emissao, de
maneira parcial ou total; (b) exigibilidade, parcial ou totalmente, de qualquer das obrigactes da
Emitente de pagar o saldo do Valor Nominal Unitario ou a Remuneracéo das Notas Comercialis;
ou (c) exigibilidade quanto ao valor relativo a qualquer das obrigacbes mencionadas no item

“b” acima.

6.2.2. Na hipétese de (i) ndo instalagao da Assembleia Geral mencionada acima por falta
de quérum, em segunda convocacdo, ou (ii) de ndo obtencdo de quérum de deliberacdo para nado
declaracdo de vencimento antecipado por Titulares das Notas Comerciais Escriturais que representem,
no minimo, os quéruns indicados na Clausula 6.2.1 acima, o Agente Fiduciario devera considerar o

vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais.

6.2.3. Uma vez vencidas antecipadamente as Notas Comerciais Escriturais, seja
automaticamente ou de forma ndo automatica, o Agente Fiduciario devera enviar, no prazo maximo de
1 (um) Dia Util, contado da data em que tiver ciéncia, conforme aplicavel, notificacéo escrita & Emitente
informando sobre o vencimento antecipado e exigindo da Emitente o pagamento das Notas Comerciais
Escriturais, o qual deve ser feito em até 5 (cinco) Dias Uteis do recebimento da referida

notificacdo (“Prazo de Pagamento Vencimento Antecipado”).

6.2.4. A Emitente devera comunicar a B3, por meio de correspondéncia com cépia ao
Agente Fiduciario, imediatamente ap6s a ocorréncia de um Evento de Inadimplemento, de modo que a
referida comunicagéo devera constar se o pagamento da totalidade das Notas Comerciais Escriturais
sera realizado por meio da B3, sendo que os procedimentos operacionais para pagamento a serem

realizados seguirdo o manual de operacdes da B3.

6.2.5. Em caso de vencimento antecipado das obrigacbes decorrentes das Notas
Comerciais Escriturais, a Emitente, obriga-se a realizar o pagamento das Notas Comerciais Escriturais,
mediante o pagamento do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério, acrescido da
Remuneragéo, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizagcéo, até a data do
efetivo pagamento, sem prejuizo do pagamento de quaisquer outros valores eventualmente devidos

pela Emitente nos termos das Notas Comerciais Escriturais, no Prazo de Pagamento Vencimento
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Antecipado, sob pena de, em n&o o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos
Moratérios.

6.2.6. Caso a Emitente ndo efetue o pagamento referido acima, o Agente Fiduciario
podera, a exclusivo critério dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, executar as Notas
Comerciais Escriturais, aplicando o produto de tal execuc&o no pagamento dos valores devidos nos

termos deste Termo de Emissao.

6.2.7. Caso os recursos recebidos em pagamento das obrigacdes decorrentes deste
Termo de Emisséo ndo sejam suficientes para quitar simultaneamente todas as obriga¢cfes decorrentes
das Notas Comerciais Escriturais, tais recursos deverdo ser imputados na seguinte ordem, de tal forma
gque, uma vez quitados os valores referentes ao primeiro item, 0s recursos sejam alocados para o item
imediatamente seguinte, e assim sucessivamente: (i) quaisquer valores decorrentes de cobranca,
execucao, comissdes, custas, despesas e demais encargos, inclusive as despesas incorridas pelo
Agente Fiduciario e eventuais honorarios inadimplidos do Agente Fiduciario bem como todos e
guaisquer outros valores devidos pela Emitente nos termos das Notas Comerciais Escriturais e/ou de
qualquer dos demais documentos relativos a Oferta, que ndo sejam os valores a que se referem os
itens (ii) a (iv) abaixo; (i) valores decorrentes de juros de mora, bem como encargos de multa; (iii)
Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais; e (iv) Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais. A Emitente permanecera responsavel pelo saldo
das obrigacfes decorrentes das Notas Comerciais Escriturais que nao tiverem sido pagas, sem prejuizo
dos acréscimos de Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais, Encargos Morat6rios e outros
encargos incidentes sobre o saldo das obrigacbes decorrentes das Notas Comerciais Escriturais
enquanto ndo forem pagas, sendo considerada divida liquida e certa, passivel de cobranga extrajudicial
ou por meio de processo de execucéo judicial.

7. OBRIGACOES ADICIONAIS DA EMITENTE

7.1 A Emitente, sem prejuizo de outras obrigagBes expressamente previstas neste Termo

de Emissao e na legislacdo e na regulamentacao apliciveis, obriga-se a:

0] cumprir todos os requisitos e obrigagcfes estabelecidos no presente Termo de Emisséo e na
regulamentacdo em vigor pertinente & matéria, em especial as seguintes obrigacdes:

€) dentro de, no méaximo, 90 (noventa) dias apds o término de cada exercicio social (ou
em prazo mais longo, se assim permitido pela Resolu¢cdo CVM 160, desde que nao
ultrapasse o prazo legal previsto no ambito da Lei das Sociedades por Acdes),
apresentar ao Agente Fiduciario: (1) coOpia de suas demonstracdes financeiras
completas relativas ao respectivo exercicio social encerrado, acompanhadas de notas
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(ii)

(i)

(b)

(©)

(d)

(e)

(f)

explicativas e parecer dos auditores independentes; (2) declaragdo assinada pelos
representantes legais da Emitente, na forma do seu estatuto social, atestando: (A) que
permanecem validas as disposi¢cdes contidas nos documentos da Oferta; e (B) a ndo
ocorréncia de qualquer Evento de Inadimplemento e inexisténcia de descumprimento
de obrigagdes da Emitente perante os Titulares das Notas Comerciais Escriturais e o
Agente Fiduciario; e (3) copia de qualquer comunicacdo feita pelos auditores
independentes a Emitente, ou a sua administracdo e respectivas respostas, com
referéncia ao sistema de contabilidade, gestdo ou contas da Emitente, sendo que esta
obrigacdo ndo sera aplicavel a comunicacdes: (x) que nao tenham implicacéo direta
relevante sobre as Notas Comerciais Escriturais; ou (y) nas quais haja dever de sigilo
por parte da Emitente;

submeter suas demonstrac¢des financeiras anuais a auditoria por auditor registrado na
CVM;

manter os documentos mencionados acima em sua pagina na rede mundial de

computadores, por um prazo de 4 (quatro) anos;

informar e enviar ao Agente Fiduciario o organograma, todos os dados financeiros e
atos societarios necessarios a realizagao do relatério anual, conforme Resolugdo CVM
17, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciario, os quais deverdo ser
devidamente encaminhados pela Emitente em até 30 (trinta) dias antes do
encerramento do prazo para disponibilizacdo do referido relatério. O referido
organograma do grupo societario da Emitente devera conter, inclusive, controladores,
controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no
encerramento de cada exercicio social;

via original arquivada na JUCEPAR dos atos e reunides dos Titulares das Notas

Comerciais Escriturais que integram a Emissao; e

fornecer a qualquer momento, em até 5 (cinco) Dias Uteis ou em prazo menor se assim
determinado por autoridade competente, as informacdes solicitadas pelo Agente
Fiduciario e/ou pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, pela CVM e/ou pela
B3;

cumprir todas as normas e regulamentos (inclusive relacionados a autorregulacéo)

relacionados & Emisséo e a Oferta, incluindo, mas néo se limitando as normas e regulamentos

da CVM, da B3 e da ANBIMA, inclusive mediante envio de documentos, prestando, ainda, as

informacdes que Ihe forem solicitadas;

comparecer as Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, sempre que

solicitado;
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(iv)

v)

(vi)

(Vi)

(viii)

enviar a B3, ao Agente Fiduciario e aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, em até 5
(cinco) Dias Uteis, comunicacédo sobre (i) o recebimento de qualquer correspondéncia ou
notificacdo judicial pela Emitente e/ou por suas controladas que possa resultar em efeito
relevante adverso aos negdcios, a situacdo financeira, a reputacdo e ao resultado das
operacfes da Emitente ou ao cumprimento das obrigacfes previstas no presente Termo de
Emissao; e (ii) todos os anlncios, avisos e demais atos e decisdes decorrentes da Emissao
que, de qualquer forma, possam impactar de forma relevante os Titulares das Notas Comerciais
Escriturais. A comunicacdo aos investidores de que trata este item podera ser feita de forma
resumida com indicacdo dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informacéo
completa estara disponivel;

ndo utilizar ou implementar os equipamentos financiados ou os projetos desenvolvidos com
utilizacdo dos recursos decorrentes deste Termo de Emisséo, conforme o caso, em detrimento
dos direitos dos silvicolas, incluindo o direito sobre as areas de ocupacao indigena, assim

declaradas pela autoridade competente, conforme aplicavel;

cumprir, por toda a vigéncia deste Termo de Emissao, a legislacédo e regulamenta¢cdo ambiental
pertinente & Politica Nacional do Meio Ambiente, as Resolu¢gdes do CONAMA — Conselho
Nacional do Meio Ambiente e as demais legislacdes e regulamentacfes ambientais supletivas
em quaisquer esferas, sejam elas municipais, estaduais e/ou federais, adotando durante o
periodo de vigéncia das Notas Comerciais Escriturais, as medidas e ac¢des necessarias
destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente e social, que possam vir a ser causados
pela Emitente, especialmente as normas relativas a salde e seguranca ocupacional e a
inexisténcia de trabalho escravo e infantil, devendo assegurar que suas atividades nao
incentivem a prostituicdo ou atos que importem em discriminac¢éo negativa de raga ou género

ou qualquer forma que infrinja os direitos dos silvicolas (“Legislacdo Socioambiental”);

ndo utilizar os valores objeto deste Termo de Emiss&o em atividades que impliguem na viola¢&o
da Legislacdo Socioambiental. A Emitente se compromete a apresentar ao Agente Fiduciario,
se solicitado, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis, documentos e/ou outras informacdes relativas

a aspectos socioambientais de suas atividades;

observar, cumprir e fazer cumprir, por si, e por suas controladas, controladores, coligadas e
seus administradores, empregados, agentes, representantes, fornecedores, contratados, da
Emitente e empenhar melhores esfor¢cos para que subcontratados ou terceiros agindo em seu
nome toda e qualquer lei que trata de corrupgao, crimes contra a ordem econdmica ou tributaria,
de “lavagem” ou ocultagéo de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional,
0 mercado de capitais ou a administracdo publica, nacional ou estrangeira, incluindo, sem

limitag&o, atos ilicitos que possam ensejar responsabilidade administrativa, civil ou criminal nos
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(ix)

)

termos das Leis n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, n° 7.492, de 16 de junho de 1986, n°
8.137, de 27 de dezembro de 1990, n° 8.429, de 2 de junho de 1992, n° 9.613, de 3 de marco
de 1998, n° 12.529, de 30 de novembro de 2011, n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme
alteradas, do Decreto n° 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado (“Decreto n°
11.129”), do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, conforme alterado, do Decreto
n°® 5.687, de 31 de janeiro de 2006 que promulgou a Convencdo das Na¢des Unidas contra a
Corrupcao, adotada pela Assembleia Geral das Na¢Bes Unidas em 31 de outubro de 2003,

U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act (“Leis Anticorrup¢éo”), devendo

(a) adotar e manter politicas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento
das Leis Anticorrupgédo, nos termos do Decreto n° 11.129, assim como das melhores praticas
mundiais relativas ao tema,; (b) dar conhecimento pleno de tais normas a todos os/as seus/suas
controladas, coligadas e seus administradores, empregados, agentes, representantes,
fornecedores, contratados, subcontratados ou terceiros agindo em seu nome, previamente ao
inicio de sua atuacdo no ambito da Oferta; (c) abster-se de praticar atos de corrupcao e de agir
de forma lesiva a administragcdo publica, nacional ou estrangeira em violacdo as Leis
Anticorrupg&o; e (d) notificar o Agente Fiduciario, em até 2 (dois) Dias Uteis da data em que
tomar ciéncia, de que a Emitente ou quaisquer controladas, coligadas da Emitente, ou seus
respectivos administradores, empregados, agentes, representantes, bem como fornecedores,
contratados, subcontratados ou terceiros agindo em seu nome encontram-se envolvidos em
investigacdo, inquérito, acdo, procedimento e/ou processo judicial ou administrativo,
conduzidos por autoridade administrativa ou judicial nacional ou estrangeira, relativos a pratica

de atos lesivos as Leis Anticorrupcao;

abster-se de qualquer atividade que constitua uma violacdo as disposicdes contidas nas Leis
Anticorrupcéo (conforme abaixo definido) e declaram que envidam os melhores esforgos para
gue seus eventuais subcontratados se comprometam a observar as Leis Anticorrup¢éo;

comunicar o Agente Fiduciario, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis a contar da data que tiver
conhecimento (a) a ocorréncia de qualquer violacdo das Leis de Prevencdo a Lavagem de
Dinheiro (conforme abaixo definidas) e/ou das declaracdes previstas neste Termo de Emissao
e relacionadas a prevencéo a lavagem de dinheiro, combate do financiamento ao terrorismo ou
Sancdes; (b) de violagdo pela Emitente de quaisquer declaracdes previstas neste item; e/ou (c)
de sua incluséo, ou de seus acionistas majoritarios ou controladores, em qualquer das listas de
acdes acima mencionadas. Caso se torne sancionada, a Emitente se compromete a, se
solicitado pelo Agente Fiduciério, fornecer informagfes e documentos comprobatoérios que
demonstrem e assegurem a regularidade de suas atividades e status, bem como sua

conformidade com essas declaracges;
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(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

comunicar ao Agente Fiduciario, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar
conhecimento, a ocorréncia de qualquer Evento de Inadimplemento;

obter e manter validas e eficazes todas as autorizagdes, incluindo as societarias e
governamentais, exigidas (i) para a validade ou exequibilidade das Notas Comerciais
Escriturais; e (ii) para o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigacdes decorrentes das
Notas Comerciais Escriturais;

manter as Notas Comerciais Escriturais registradas no CETIP21 para negocia¢do no mercado
secundario durante a vigéncia da Emissédo, arcando com os custos razoaveis e comprovados

do referido registro;

declarar, garantir e responder pela suficiéncia, veracidade, precisdo, consisténcia e atualidade

de todas as informacdes prestadas aos potenciais Investidores Profissionais durante a Oferta;

manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com os

principios contabeis geralmente aceitos no Brasil e as regras da CVM,;

cumprir todas as normas editadas pela CVM necessarias para que a Oferta e a Emissao

possam se concretizar;

arcar, de forma exclusiva, com todos 0s custos e despesas relacionados: (i) as Nota Comerciais
Escriturais, incluindo custos e despesas dos prestadores de servicos no ambito da Oferta, o
assessor legal, o Coordenador Lider, o Escriturador, o Agente Fiduciario e o Agente de
Liquidacao; (ii) ao registro e liquidacéo das Notas Comerciais Escriturais na B3; e (iii) a todas
e quaisquer outras providéncias necessérias para a manutencdo das Notas Comerciais

Escriturais e seu registro para negocia¢do no mercado secundario;

efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelos Titulares das Notas Comerciais
Escriturais e pelo Agente Fiduciario e, sempre que possivel, previamente aprovadas pela
Emitente, que venham a ser necessarias para proteger os direitos e interesses dos Titulares
das Notas Comerciais Escriturais ou para realizar seus créditos, inclusive honorarios
advocaticios e outras despesas e custos razoaveis incorridos em virtude da cobranca de
qualquer quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais e ao Agente Fiduciario
nos termos deste Termo de Emisséo;

com relacdo a Emitente, cumprir todos os requisitos e obrigacdes previstas no artigo 89 da
Resolugdo CVM 160, tais como: (a) preparar suas demonstracdes financeiras de encerramento
de exercicio e, se for o caso, demonstra¢des consolidadas, em conformidade com a Lei das
Sociedades por A¢des, e com as regras emitidas pela CVM; (b) submeter suas demonstracées
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(xx)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)

8.1.

(i)

financeiras a auditoria, por auditor registrado na CVM; (c) divulgar, até o dia anterior ao inicio
das negociacdes, as demonstracdes financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do
relatério dos auditores independentes, relativas aos 3 (trés) Ultimos exercicios sociais
encerrados, exceto quando a Emitente ndo as possua por ndo ter iniciado suas atividades
previamente ao referido periodo; (d) divulgar as demonstracdes financeiras subsequentes,
acompanhadas de notas explicativas e relatorio dos auditores independentes, dentro de 3 (trés)
meses contados do encerramento do exercicio social; (e) observar as disposicfes da
regulamentacao especifica da CVM no tocante ao dever de sigilo e vedac6es a negociacao; (f)
divulgar a ocorréncia de fato relevante, conforme definido na regulamentacdo especifica da
CVM,; e (g) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatério anual e demais
comunicacdes enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma data do seu recebimento, observado

ainda o disposto alinea “(d)” deste item;

realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as Notas
Comerciais Escriturais que seja de responsabilidade da Emitente, conforme previsto neste
Termo de Emissao e nos demais documentos da Emissao, salvo aqueles discutidos de boa-fé,
desde que tenha sido obtido efeito suspensivo;

cumprir as normas, leis, regulamentos, normas administrativas e determinacdes dos érgaos
governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis ao exercicio de suas atividades,
exceto por aqueles questionados nas esferas administrativa e/ou judicial, cuja exigibilidade e/ou
aplicabilidade esteja suspensa;

manter, em dia o0 pagamento de todas as obrigacdes de natureza tributaria (municipal, estadual
e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras obriga¢des impostas por
lei, exceto por aquelas questionados nas esferas administrativa e/ou judicial; e

obter e, se for o caso, manter sempre vélidas, regulares e em vigor, todas as licengas,
concessoes, autorizacles, permissdes e alvaras, inclusive ambientais, aplicveis ao exercicio

de suas atividades, exceto por aquelas que, comprovadamente, estejam em processo
tempestivo de renovagéo, nos termos da legislagdo aplicavel.

DECLARACOES
A Emitente, neste ato, declara que:
€ uma sociedade por ag¢bes, devidamente constituida e existente, de acordo com as leis

brasileiras, bem como esté devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas em

seu objeto social;
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(ii)

(i)

(iv)

v)

(vi)

(Vi)

esta devidamente autorizada a celebrar este Termo de Emissdo e a cumprir todas as
obrigac6es aqui previstas, tendo, entéo, sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios
necessarios para tanto e nao sendo exigidas da Emitente quaisquer aprovacdes ambiental,
governamental e/ou regulamentar para tanto e tendo sido plenamente satisfeitos todos os

requisitos legais, societarios, regulatorios e de terceiros necessarios para tanto;

todas as informacdes da Emitente prestadas no &mbito deste Termo de Emissdo e dos demais
documentos da Emisséo séo suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais de forma
a fornecer aos investidores interessados em subscrever ou adquirir as Notas Comerciais
Escriturais conhecimento da Emitente, suas respectivas atividades e situagfes financeiras,
além dos riscos a suas atividades e quaisquer outras informacgfes relevantes a tomada de
decisdes de investimento dos investidores interessados em adquirir as Notas Comerciais
Escriturais, na extensdo exigida pela legislacdo aplicavel, bem como estao atualizadas, sendo

certo que a Emitente se responsabiliza por tais informacdes prestadas;

todas as aprovacfes, consentimentos, registros ou demais medidas de qualquer natureza que
porventura sejam necessarias para a emissao das Notas Comerciais Escriturais foram tomadas
e obtidas pela Emitente estdo em pleno vigor e eficacia, especialmente em relacédo a validade
e exequibilidade deste Termo de Emisséo;

seus representantes legais que assinam este Termo de Emissao tém poderes estatutérios e/ou
delegados para assumir, em seu nome, as obrigacdes previstas neste Termo de Emisséo e,
sendo mandatarios, tém os poderes legitimamente outorgados, estando 0s respectivos
mandatos em pleno vigor e de acordo com seu contrato social ou estatuto social, conforme

aplicavel;

este Termo de Emisséo e as obrigacdes aqui previstas constituem obrigacdes licitas, validas,
vinculantes e eficazes, exequiveis de acordo com os seus termos e condi¢bes, com forca de
titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos Il e Xl do Cédigo de Processo
Civil;

a celebracgédo, os termos e condi¢Bes deste Termo de Emisséo e o cumprimento das obrigacdes
aqui previstas, bem como a colocacdo das Notas Comerciais Escriturais, (a) ndo infringem seu
estatuto social ou qualquer contrato ou instrumento do qual a Emitente seja parte, ou, na data
em que é firmado, qualquer disposicdo legal, ordem, decisdo ou sentenca administrativa,
judicial ou arbitral em face da Emitente; e (b) ndo resultardo em (1) inadimplemento de qualquer
obrigacao estabelecida em qualguer desses contratos ou instrumentos; (2) criagcao de qualquer
Onus ou gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente; ou (3) rescisdo de qualquer desses

contratos ou instrumentos;
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(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiil)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

a Emitente declara por si, suas controladoras, controladas, coligadas, administradores,
acionistas com poderes de administragdo, e respectivos funcionarios, em especial os que
venham a ter contato com a execucdo do presente Termo de Emissdo, que cumpre as Leis
Anticorrupcao e que mantem politicas e/ou procedimentos internos objetivando o cumprimento

de tais normas;

a Emitente declara que envida os melhores esforcos para que seus eventuais subcontratados
cumpram as Leis Anticorrupcao;

a Emitente, em seu nome e de seus funcionarios com atuagéo no presente Termo de Emisséo,
declara conhecer e respeitar as leis brasileiras aplicaveis que dispdem sobre os crimes de
lavagem de dinheiro e de combate ao financiamento ao terrorismo, bem como as leis e
regulamentos de prevencdo a lavagem de dinheiro estrangeiras que sejam aplicaveis a

Emitente e/ou a este Termo de Emissao (“Leis de Prevencado a Lavagem de Dinheiro”);

cumpre, bem como faz com que suas controladas cumpram, integralmente a Legislacédo

Socioambiental;

esta adimplente com todas as obrigacdes assumidas nos termos deste Termo de Emisséo e

nao esta em curso qualquer Evento de Inadimplemento;

encontra-se adimplente no cumprimento de todas as leis, regulamentos, normas
administrativas e determinacdes dos 6rgdos governamentais, autarquias, juizos ou tribunais e
cumpre as condicionantes ambientais constantes das suas licencas relevantes aplicaveis a
suas atividades;

cumpre as obrigagfes previstas na Resolu¢do CVM 160 aplicaveis, incluindo, mas néo se
limitando ao artigo 89 da Resolu¢do CVM 160;

cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinacdes dos Orgaos
governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis ao exercicio de suas atividades,
exceto por aqueles questionados nas esferas administrativa e/ou judicial, cuja exigibilidade e/ou

aplicabilidade esteja suspensa;
esta regular com o pagamento de todas as obrigacBes de natureza tributaria (municipal,
estadual, distrital e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras

obrigacdes impostas por lei; e

possuli, validas, regulares e em vigor todas as licencas, concessdes, autorizacdes, permissdes
e alvaras, inclusive ambientais, aplicaveis ao exercicio de suas atividades, exceto por aquelas,
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comprovadamente, estejam em processo tempestivo de renovacao, nos termos da legislacdo

aplicavel.
9. AGENTE FIDUCIARIO
9.1. A Emitente constitui e nomeia a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores

Mobiliarios, qualificada no preambulo deste Termo de Emissdo, como agente fiduciério desta Emissao,
0 qual expressamente aceita a nomeac¢do para, nos termos da legislacdo atualmente em vigor e do
presente Termo de Emisséo, representar a comunh&o dos interesses dos Titulares das Notas
Comerciais Escriturais perante a Emitente.

9.1.1. Constituem deveres e atribuicdes do Agente Fiduciario:

0] proteger os direitos e interesses dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, empregando
no exercicio da funcdo o cuidado e a diligéncia que toda pessoa ativa e proba costuma
empregar na administracdo de seus préprios bens;

(ii) renunciar a fungéo na hipdtese de superveniéncia de conflitos de interesse ou de qualquer outra
modalidade de inaptiddo ou impedimento, e realizar a imediata convocacdo de Assembleia

Geral para deliberar sobre sua substituicao;

(iii) responsabilizar-se integralmente pelos seus servicos contratados, nos termos da legislacdo
vigente;

(iv) conservar em boa guarda toda a documentacéo relativa ao exercicio de suas fungdes;

v) verificar, no momento de aceitar a funcéo, a consisténcia das demais informagdes contidas
neste Termo de Emisséo, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissdes, falhas
ou defeitos de que tenha conhecimento;

(vi) acompanhar a observancia da periodicidade na prestac@o das informacdes periddicas pela
Emitente, alertando os Titulares das Notas Comerciais Escriturais, no relatério anual de que

trata o item “(xii)” abaixo, sobre as inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

(vii) opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de modificacdes nas

condic¢des das Notas Comerciais Escriturais;

(viii)  solicitar, & Emitente, quando julgar necesséario para o fiel desempenho de suas funcdes,
certiddes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Publica, cartérios de
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(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

protesto, Varas do Trabalho e Procuradoria da Fazenda Publica, da localidade onde se situe o
bem dado em garantia, onde se localiza a sede ou o domicilio da Emitente, as expensas da
Emitente;

solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa da Emitente;

convocar, quando cabivel ao Agente Fiduciario, a Assembleia Geral, observado o quanto

disposto neste Termo de Emisséo;

comparecer a Assembleia Geral a fim de prestar as informacdes que Ihe forem solicitadas;

elaborar relatério anual destinado aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, descrevendo
os fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativo as Notas Comerciais Escriturais, nos

termos artigo 15 da Resolucdo CVM 17,

disponibilizar o relatério de que trata a alinea “(xii)” acima em seu website, no prazo maximo

de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social da Emitente;

manter atualizada a relacdo dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais e seus enderecos,
mediante, inclusive, gestes junto a Emitente, ao Escriturador, ao Agente de Liquidacéo e a
B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emitente e os Titulares das
Notas Comerciais Escriturais, mediante subscricdo e integralizacdo deste Termo de Emissao,
expressamente autorizam, desde ja, o Escriturador, o Agente de Liquidag&o e a B3 a atenderem
qguaisquer solicitacdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive referente & divulgacdo, a
gualquer momento, da posi¢cdo das Notas Comerciais Escriturais, e seus respectivos titulares;

fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes deste Termo de Emissao, especialmente

daquelas que impdem obrigagBes de fazer e de néo fazer;

comunicar aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais qualquer inadimplemento, pela
Emitente, de obrigacdes financeiras assumidas neste Termo de Emisséo, incluindo as
clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares das Notas Comerciais
Escriturais e que estabelecem condi¢bes que ndo devem ser descumpridas pela Emitente,
indicando as consequéncias para os Titulares das Notas Comerciais Escriturais e as
providéncias que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis contados

da ciéncia pelo Agente Fiduciario do inadimplemento;
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(xvii) acompanhar a destinagéo dos recursos captados por meio da emisséo das Notas Comerciais
Escriturais, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emitente;

(xviii) acompanhar, em cada data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos,
conforme estipulado neste Termo de Emisséo; e

(xix)  disponibilizar o valor unitario das Notas Comerciais Escriturais, calculado pela Emitente, aos
investidores e aos participantes do mercado, por meio de sua central de atendimento e/ou de

seu website (www.pentagonotrustee.com.br).

9.2, O Agente Fiduciario sera o responsavel pela representacao judicial e extrajudicial dos
Titulares das Notas Comerciais Escriturais caso estes venham a requerer a faléncia, recuperacao
judicial e/ou recuperacdo extrajudicial da Emitente ou iniciar outro procedimento judicial da mesma
natureza, ou, ainda, qualquer procedimento aplicavel para cobranca ou execucdo judicial das
obrigactes decorrentes deste Termo de Emisséo, conforme aplicavel, com o que desde ja concorda,

em carater irrevogavel e irretratavel, o Titulares das Notas Comerciais Escriturais.

9.3. Serdo devidos pela Emitente ao Agente Fiduciario parcela unica no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), sendo o pagamento devido até o 5° (quinto) Dia Util apds a data de assinatura

do presente Termo de Emissao.

9.4, A parcela de honorarios sera devida ainda que a Emissao seja descontinuada, a titulo
de estruturagdo e implantacdo, devendo o pagamento ser realizado até o 5° (quinto) Dia Util contado

da comunicagédo do cancelamento da Emisséo.

9.5. A remuneracgdo do Agente Fiduciario sera devida mesmo apés o vencimento final das
Notas Comerciais, caso o Agente Fiduciério ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua funcéo

em relacdo a operacao.

9.6. No caso de inadimplemento no pagamento das Notas Comerciais, necessidade de
excussdo de garantias ou de atuacé@o e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto
representante dos investidores, verificacdo de indice financeiro, verificacdo de razdo de garantia,
solicitacdo de simulagcdo de célculo de resgate antecipado ou simula¢des de natureza parecida,
reestruturacdo das condi¢es das Notas Comerciais e/ou da participacéo em reuniées ou conferéncias
telefbnicas, no decorrer da emissdo, incluindo, mas ndo se limitando, & realizacdo de AGD,
procedimentos para execucdo da garantias ou celebracdo de aditamentos ou instrumentos legais
relacionados a emissao, serd devida ao Agente Fiduciario uma remuneracéo adicional equivalente a

R$ 800,00 (oitocentos reais) por homem-hora dedicado as atividades relacionadas a Emissao, a ser
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paga no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis apds a entrega, pelo Agente Fiduciario, & Emitente do relatério
de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais,
engloba-se todas as atividades relacionadas a assembleia e ndo somente a andlise da minuta e
participacdo presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas néo se limitam
a (a) andlise de edital; (b) participacdo em calls ou reunides; (c) conferéncia de quérum de forma prévia
a assembleia; (d) conferéncia de procuracao de forma prévia a assembleia e (e) aditivos e contratos
decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento: (A) “relatério de horas” € o material a ser
enviado pelo Agente Fiduciario com a indicacdo da tarefa realizada (por exemplo, andlise de
determinado documento ou participacdo em reunido), do colaborador do Agente Fiduciario, do tempo
empregado na fung¢ao e do valor relativo ao tempo e (B) “reestruturagéo” é toda e qualquer alteragao

nas disposic¢des iniciais estabelecidas nos documentos da emisséao.

9.7. As parcelas citadas nos itens acima, serdo reajustadas pela variacao positiva do IPCA,
ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizacdo, pelo indice que vier a substitui-lo, a

partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes.

9.8. As parcelas citadas nos itens acima, seréo acrescidas dos seguintes impostos: ISS
(Imposto Sobre Servigcos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa de Integracédo Social),
COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribui¢cdo sobre o Lucro
Liquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que venham a incidir

sobre a remuneracao do Agente Fiduciario nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

9.9. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso
ficardo sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros
moratérios de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualizagdo
monetaria pelo IPCA, incidente desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento,

calculado pro rata die.

9.10. A remunerac¢do nao inclui despesas consideradas necessérias ao exercicio da fungéo
de agente fiduciario durante a implantacéo e vigéncia do servico, as quais serdo cobertas pela Emitente,
mediante pagamento das respectivas cobrancas acompanhadas dos respectivos comprovantes,
emitidas diretamente em nome da Emitente ou mediante reembolso, apds, sempre que possivel, prévia
aprovacdo, quais sejam: publicacbes em geral, notificagbes, extracdo de certidbes, despesas
cartorarias, fotocopias, digitalizacdes, envio de documentos, viagens, alimentacdo e estadias,
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizacéo, entre outros, ou assessoria legal aos

Titulares das Notas Comerciais Escriturais.
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9.11. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas,
em que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares das Notas
Comerciais Escriturais deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas pelos
Titulares das Comerciais Escriturais e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela
Emitente. Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais,
correspondem a depositos, custas e taxas judiciarias nas acdes propostas pelo Agente Fiduciario,
enguanto representante da comunhao dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais. Os honorarios
de sucumbéncia em ac¢bes judiciais serdo igualmente suportados pelos Titulares das Notas Comerciais
Escriturais, bem como a remuneracao do Agente Fiduciario na hipétese de a Emitente permanecer em
inadimpléncia com relacdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta) dias, podendo o
Agente Fiduciéario solicitar garantia dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais para cobertura do

risco de sucumbéncia.

9.12. O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de despesas decorrentes
da Emissédo, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e antecipados pela Emitente ou pelos

Titulares das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso.

9.13. N&o havera devolucdo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo da

prestacdo de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

9.14. A Emitente ressarcird o Agente Fiduciério de todas as despesas razoaveis e usuais
gue tenha, comprovadamente, incorrido para proteger os direitos e interesses do Titular da Nota
Comercial Escritural ou para realizar seus créditos, bem como serd de sua responsabilidade o
pagamento dos custos relativos & taxa de registro na B3, a contratacdo do Escriturador, Agente de
Liguidac&o e Agente Fiduciério.

9.15. A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo deste Termo de Emisséo e ao
previsto na Resolugdo CVM 17, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer
responsabilidade adicional que n&o tenha decorrido dos referidos documentos ou da legislacdo

aplicavel.

9.16. Os atos ou manifestacdes por parte do Agente Fiduciario, que criarem responsabilidade
para os Titulares das Notas Comerciais Escriturais e/ou exonerarem terceiros de obrigagfes para com
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obriga¢cdes assumidas neste Termo
de Emisséo, somente serdo validos quando previamente assim deliberado pelos Titulares das Notas

Comerciais Escriturais reunidos em Assembleia Geral.
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9.17. O Agente Fiduciario nao fara qualquer juizo sobre a orientacdo acerca de qualquer fato
da emissao que seja de competéncia de definicdo pelos investidores, comprometendo-se tdo-somente
a agir em conformidade com as instrucdes que Ihe forem transmitidas pelos investidores. Neste sentido,
0 Agente Fiduciario ndo possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos
juridicos decorrentes do estrito cumprimento das orientacdes dos investidores a ele transmitidas
conforme definidas pelos investidores e reproduzidas perante a Emitente, independentemente de
eventuais prejuizos que venham a ser causados em decorréncia disto aos investidores ou a Emitente.

9.18. Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario assumira
gue os documentos originais ou cépias autenticadas de documentos encaminhados pela Emitente ou
por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de fraude ou adulteracdo. N&o sera ainda, sob qualquer
hipétese, responsavel pela elaboragéo de documentos societarios da Emitente, que permaneceréo sob

obrigacao legal e regulamentar de a Emitente elabora-los, nos termos da legislacao aplicavel.

9.19. O Agente Fiduciario ndo serd responsavel por verificar a suficiéncia, validade,
gualidade, veracidade ou completude das informagGes técnicas e financeiras constantes de qualquer
documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar
as informac6es do Termo de Emisséo e dos demais documentos da operacao.

9.20. O Agente Fiduciario declara e garante aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais
gue (a) ndo ha qualquer impedimento legal para que o Agente Fiduciario possa exercer a funcéo que
Ihe é conferida, conforme a Resolu¢cdo CVM 17; e (b) na data de celebracéo deste Termo de Emisséo,
conforme organograma encaminhado pela Emitente, identificou que, atualmente, ndo presta servicos
de agente fiduciario em outras emissfes de titulos e valores mobiliarios da Emitente ou de empresas

pertencentes ao mesmo grupo econémico da Emitente.

9.21. O Agente Fiduciério entrara no exercicio de suas func¢des a partir da Data de Emisséo,
devendo permanecer no exercicio de suas funcbes até a Data de Vencimento ou, caso ainda restem
obrigacdes da Emitente nos termos deste Termo de Emisséao inadimplidas apds a Data de Vencimento,
até que todas as obrigacdes da Emitente nos termos deste Termo de Emissdo sejam integralmente

cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva substituicéo.

9.22. Nas hipoteses de impedimentos temporarios, rendncia, liquidacédo, dissolugdo ou
extingdo, ou qualquer outro caso de vacéncia na funcdo de Agente Fiduciario da Emisséo, sera
realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a determinar, Assembleia
Geral para a escolha do novo Agente Fiduciario da Emisséo, a qual podera ser convocada pelo préprio
Agente Fiduciério a ser substituido, pela Emitente, por titulares das Notas Comerciais Escriturais que
representem, no minimo, 10% (dez por cento) das Notas Comerciais Escriturais em Circulacéo, ou pela
CVM. Na hipétese de a convocacao ndo ocorrer até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima

citado, caberd a Emitente efetud-la, sendo certo que a CVM poderd nomear substituto provisério,
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enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo Agente Fiduciario da Emissdo. A
substituicdo nao implicara remuneracao ao novo Agente Fiduciario superior a ora avengada.

9.23. Na hipétese de nao poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas funcdes por
circunstancias supervenientes a este Termo de Emissao, devera comunicar imediatamente o fato aos
Titulares das Notas Comerciais Escriturais e a Emitente, mediante convocacao de Assembleia Geral

pedindo sua substituicao.

9.24, E facultado aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais proceder a substituicdo do
Agente Fiduciario e a indicagdo de seu substituto, em Assembleia Geral especialmente convocada para

esse fim.

9.25. O Agente Fiduciario substituto deverda, imediatamente apés sua nomeagdo, comunica-
la aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais em forma de aviso nos termos da Clausula 11 deste

Termo de Emissao.

10. ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS

10.1. Os Titulares das Notas Comerciais Escriturais poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em
assembleia geral, de acordo com o artigo 47, 8§ 3°, da Lei n° 14.195 c/c artigo 71 da Lei de Sociedade
por Acdes, a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhdo dos Titulares das Notas

Comerciais Escriturais (“Assembleia Geral”).

10.2. Aplica-se a Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, no que
couber, além do disposto no presente Termo de Emisséo, o disposto na Lei das Sociedades por A¢des

sobre assembleia geral de debenturistas.

10.3. Convocacédo. A Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais pode
ser convocada: (i) pelo Agente Fiduciario; (ii) pela Emitente; (iii) por Titulares das Notas Comerciais
Escriturais que representem 10% (dez por cento), nho minimo, das Notas Comerciais Escriturais em

Circulagdo; ou (iv) pela CVM.

10.3.1. A convocacao da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais se
dara mediante andncio publicado pelo menos 3 (trés) vezes no Jornal de Publicacéo, respeitadas outras
regras relacionadas a publicac@o de anuncio de convocacao de assembleias gerais constantes da Lei

das Sociedades por A¢Bes, da regulamentacéo aplicavel e deste Termo de Emisséo.
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10.3.2. A Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais deverd ser realizada
em prazo minimo de 8 (oito) dias contados da data da primeira publicacdo da convocacéo. Qualquer
Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais em segunda convocacdo somente
podera ser realizada em, no minimo, 5 (cinco) dias ap0s a data da publicacdo do novo edital de

convocacao.

10.3.3. Independentemente das formalidades acima previstas, sera considerada regular a
Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais da qual participem todos os Titulares
das Notas Comerciais Escriturais em Circulag&o.

10.4. Instalacdo. A Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais se
instalara, em primeira convocacao, com a presenca de Titulares das Notas Comerciais Escriturais que
representem, no minimo, metade das Notas Comerciais Escriturais em Circulagdo e, em segunda

convocacado, com qualquer numero de Titulares das Notas Comerciais Escriturais.

10.4.1. A Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais realizar-se-a no local
onde a Emitente tiver a sede. Quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, as
correspondéncias de convocacéo indicardo, com clareza, o lugar da reunido. Em caso de Assembleia
Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais realizada de modo exclusivamente ou parcialmente
digital, nos termos da Resolugao CVM n° 81, de 29 de marco de 2022, conforme alterada (“Resolucéo
CVM 81"), serdao considerados presentes os Titulares das Notas Comerciais Escriturais que
(i) comparecam fisicamente ao local em que a Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais
Escriturais for realizada ou que nela se faga representar; (ii) cujo boletim de voto a distancia tenha sido
considerado valido pela Emitente e pelo Agende Fiduciario; ou (iii) que tenha registrado sua presenca
no sistema eletrdnico de participacdo a distancia a ser disponibilizado pela Emitente e/ou pelo Agente

Fiduciério, nos termos da Resolugdo CVM 81.

10.5. Sera obrigatéria a presenca dos representantes legais da Emitente nas Assembleias
Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais convocadas pela Emitente, enquanto nas
assembleias convocadas pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais ou pelo Agente Fiduciario,
a presenca dos representantes legais da Emitente serd facultativa, a ndo ser quando ela seja solicitada
pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais ou pelo Agente Fiduciario, conforme o caso, hipétese

em gue sera obrigatoria.
10.6. O Agente Fiduciario deverd comparecer a Assembleia Geral de Titulares das Notas

Comerciais Escriturais e prestar aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais as informacdes que Ihe

forem solicitadas.
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10.7. A presidéncia da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais
cabera ao Titular de Notas Comerciais Escriturais eleito pelos Titulares das Notas Comerciais

Escriturais ou aquele que for designado pela CVM.

10.8. Quorum ordinario de deliberacdo. Exceto se disposto de forma diversa neste Termo de

Emissédo, no caso de quaisquer deliberagfes, incluindo a alteracédo nas clausulas ou condi¢des aqui
previstas, serdao tomadas por Titulares das Notas Comerciais Escriturais que representem, no minimo,
2/3 (dois tercos) das Notas Comerciais Escriturais em Circulacdo, em primeira convocacdo, ou maioria

simples em segunda convocacao.

10.8.1. Caso a Emitente, por qualquer motivo, solicite aos Titulares das Notas Comerciais
Escriturais, antes da sua ocorréncia, a concessao de renlncia ou perddo temporario prévio (waiver
prévio), tal solicitacdo podera ser aprovada por, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das

Notas Comerciais Escriturais em Circulacdo, em primeira ou em segunda convocacao.

10.9. Quoérum de deliberacdo para alteracdo de certas clausulas deste Termo de Emisséo.

Sem prejuizo de outros quoruns expressamente previstos nas demais clausulas deste Termo de
Emissao e do previsto nas Clausulas 10.8 e 10.8.1 acima, as alteracdes relacionadas (a) a Data de
Vencimento, (b) ao valor e/ou célculo e/ou a Data de Pagamento da Remuneracéo, (c) as disposi¢des
aplicaveis a Oferta de Resgate Antecipado, ao Resgate Antecipado Facultativo ou & Amortizacao
Extraordinaria Facultativa deste Termo de Emisséo, e (d) aos Eventos de Inadimplemento, dependeréo
de aprovacéo de Titulares das Notas Comerciais Escriturais que representem, no minimo, 2/3 (dois

tercos) das Notas Comerciais Escriturais em Circulagdo, em primeira ou segunda convocacao.

10.10. Nas deliberagbes da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais,
a cada Nota Comercial Escritural em Circula¢éo caberd um voto, admitida a constituicdo de mandatario,

detentor de Nota Comercial Escritural ou nédo.

10.11. Para efeitos de quérum de deliberagéo, ndo serdo computados, ainda, 0s votos em
branco.
10.12. As deliberacdes tomadas pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, no &mbito

de sua competéncia legal, observados os quéruns e termos estabelecidos neste Termo de Emisséo,
serdo existentes, validas e eficazes perante a Emitente, bem como vinculardo a Emitente e os e
obrigardo todos os Titulares das Notas Comerciais Escriturais, independentemente de terem
comparecido a Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais ou do voto proferido

nas respectivas Assembleias Gerais.
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10.13. Regras para suspensao dos trabalhos. Instaladas as Assembleias Gerais de Titulares

das Notas Comerciais Escriturais, os Titulares das Notas Comerciais Escriturais representando o
respectivo quérum para as matérias previstas nas Clausulas 10.8 e 10.9 acima poder&o deliberar pela

suspensdao dos trabalhos, para retomada da respectiva assembleia em data posterior.

10.13.1. Em caso de suspenséo dos trabalhos para deliberacdo em data posterior, as matérias
ja deliberadas até a suspenséo da respectiva Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais
Escriturais instalada ndo poderdo ser votadas novamente na continuacdo da referida assembleia,
sendo que tais deliberacbes ja tomadas serdo, para todos os fins de direito, atos juridicos perfeitos.

10.13.2. As matérias ndo votadas até a suspensdo dos trabalhos ndo serdo consideradas

deliberadas e ndo produzirdo efeitos até a data da sua efetiva deliberacéao.
10.14. Os Titulares das Notas Comerciais Escriturais, por meio da sua subscricdo ou
aquisicdo, desde ja expressam sua concordancia com as deliberacGes tomadas de acordo com as

disposicOes previstas nesta Clausula 10.

10.15. Para fins da presente Clausula 10, serdo consideradas “Notas Comerciais Escriturais

em Circulacdo” todas as Notas Comerciais Escriturais subscritas, integralizadas e nao resgatadas,
excluidas as Notas Comerciais Escriturais que sejam de propriedade dos controladores ou de qualquer

controlada ou coligada da Emitente, bem como dos seus respectivos diretores ou conselheiros.

10.16. As deliberacdes tomadas pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais em
Assembleias Gerais no ambito de sua competéncia legal, observados os quéruns neste Termo de
Emissao, vinculardo a Emitente e obrigardo todos os Titulares das Notas Comerciais Escriturais em
Circulagdo, independentemente de terem comparecido & Assembleia Geral ou do voto proferido nas

respectivas Assembleias Gerais.

11. COMUNICACOES

11.1. As comunicac¢des a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos deste Termo
de Emissao deverdo ser encaminhadas para os seguintes enderecos:

0] para a Emitente:

ADEMICON ADMINISTRADORA DE CONSOCIOS S.A.
Avenida Sete de Setembro, n° 5.879, Batel

CEP 80.250-001, Curitiba — PR

At.: Otavio Augusto da Silva Pereira
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Tel.: 41 3023-2000
E-mail: otavio.pereira@ademicon.com.br

(i) para o Agente Fiduciario:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 2.954, 10° andar, Conjunto 101,

CEP 01451-000, Sédo Paulo, SP

At.: Sra. Marcelle Motta Santoro, Sra. Karolina Vangelotti e Sr. Marco Aurélio Ferreira

Telefone: (11) 4420-5920
E-mail: assembleias@ pentagonotrustee.com.br

(iii) para o Agente de Liquidacdo e Escriturador:
ITAU UNIBANCO S.A.

Praca Alfredo Egydio Souza Aranha, n® 100

Séo Paulo/SP, CEP 04344-020

At.: André Sales / Juliana Lima Nogueira

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br

11.2. As comunicac¢fes serdo consideradas entregues quando recebidas sob protocolo, com
“aviso de recebimento” expedido pelo correio ou sistema de mensagens de correio eletrénico, ou por
telegrama, nos enderecos acima. As comunicacdes feitas por correio eletrdnico (e-mail) serdo
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio
de recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente.

11.3. A mudanca de qualquer dos enderecos deverd ser comunicada as outras Partes por

aquele que tiver seu endereco alterado, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis de sua ocorréncia.

12. PUBLICIDADE

12.1. Exceto se de outra forma previsto neste Termo de Emisséao, todos os atos e decisdes
relevantes decorrentes da Emissao que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente,
os interesses dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais deverdo ser obrigatoriamente publicados
sob a forma de “Aviso aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais”, Jornal de Publicacdo e
divulgados no website da Emitente (ademicon.com.br) e do Agente Fiduciario
(www.pentagonotrustee.com.br). Adicionalmente, toda comunicagéo relativa & Assembleia Geral de
Titulares das Notas Comerciais Escriturais devera ser publicada pela Emitente no Jornal de Publicagéo,
nos termos do 83° do artigo 47 da Lei n°® 14.195 e do artigo 289 da Lei das Sociedades por A¢des.
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12.2. Caso a Emitente altere seu jornal de publicacdo apés a Data de Emissédo, devera enviar
notificacdo ao Agente Fiduciario informando o novo veiculo.

13. DISPOSIGCOES GERAIS

13.1. Renuncia. Nao se presume a rendncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente
Termo de Emissdo. Nenhum atraso, omissédo ou liberalidade no exercicio de qualquer direito ou
faculdade que caiba a uma das Partes prejudicarda o exercicio de tal direito ou faculdade, ou sera
interpretado como renudncia a este, nem constituira novagao ou precedente no tocante a qualquer outro

inadimplemento ou atraso.

13.2. Carater Irrevogavel e Irretratavel. O presente Termo de Emisséo € firmado em carater

irrevogavel e irretratavel, obrigando as Partes por si e seus sucessores.

13.3. Divisibilidade. Caso qualquer das disposi¢des ora aprovadas venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicdes nado afetadas por tal julgamento,
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituirem a disposicéo afetada por outra que, na medida

do possivel, produza o mesmo efeito.

13.4. Acordo Integral. Este Termo de Emissdo constitui o Unico e integral acordo entre as

Partes, com relacdo ao objeto nela previsto.

13.5. Termos Definidos. Os termos em letras mailsculas ou com iniciais maidsculas

empregados e que ndo estejam de outra forma definidos neste Termo de Emissao sdo aqui utilizados
com o mesmo significado atribuido a tais termos nos Documentos da Operag&o. Todos 0s termos no
singular definidos neste instrumento deverdo ter os mesmos significados quando empregados no plural
e vice-versa. As expressoes “deste instrumento”, “neste instrumento” e “conforme previsto neste
instrumento” e palavras de significado semelhante quando empregadas neste Termo de Emissao, a
nao ser que de outra forma exigido pelo contexto, referem-se a este Termo de Emissdo como um todo
e ndo a uma disposi¢cdo especifica deste instrumento. Referéncias a clausula, item, adendo e anexo
estdo relacionadas a este Termo de Emissdo, a ndo ser que de outra forma especificado. Todos os
termos aqui definidos terdo as definicbes a eles atribuidas neste instrumento quando utilizados em

gualquer certificado ou documento celebrado ou formalizado de acordo com os termos aqui previstos.
13.6. Boa-fé. As Partes declaram, mltua e expressamente, que o presente Termo de

Emisséo foi celebrado respeitando-se os principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e

firme manifestacao de vontade das Partes e em perfeita relacéo de equidade.
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13.7. Protecdo de Dados: As Partes consentem, de maneira livre, esclarecida e inequivoca,

com a utilizacdo de seus dados pessoais para a realizacdo da Emissao, nos termos e propdsitos
contidos neste Termo de Emisséo e no Contrato de Distribuicdo, autorizando expressamente, desde
ja, o compartilhamento destas informag¢des com as partes envolvidas. Além disso, declara conhecer
gue este documento integra uma operacéo estruturada no ambito do mercado de capitais e, portanto,
as informacfes aqui descritas, inclusive seus dados pessoais, podem ser veiculados a quaisquer

terceiros.

13.8. Titulo Executivo Extrajudicial. As Notas Comerciais Escriturais, bem como este Termo

de Emissao, constituem titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 48, da Lei n® 14.495 e do
artigo 784, lll, do Cadigo de Processo Civil, reconhecendo as Partes, desde ja, que independentemente
de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigagdes assumidas nas Notas Comerciais Escriturais e
nos termos deste Termo de Emissdo comportam execucdo especifica, submetendo-se as disposicdes
dos artigos 815 e seguintes do Codigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o

vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais.

13.9. As Partes concordam que o presente Termo de Emissdo podera ser alterado sem a
necessidade de qualquer aprovacdo dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, sempre que e
somente (i) quando tal alteracéo decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigéncias
de adequacédo a normas legais, regulamentares ou exigéncias da CVM, ANBIMA ou da B3 e/ou demais
reguladores; (ii) quando verificado erro material, seja ele um erro grosseiro, de digitacdo ou aritmético;
(iii) em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razdo ou
denominacao social, endereco e telefone, entre outros, desde que as alteracfes dos itens (i), (i) e (iii)
acima, ndo possa acarretar qualquer prejuizo aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais ou
gualquer alteracéo no fluxo das Notas Comerciais Escriturais, e desde que néo haja qualguer custo ou

despesa adicional para os Titulares das Notas Comerciais Escriturais.

13.10. Os tributos incidentes sobre as obrigacdes da Emitente neste Termo de Emisséo,
guando devidos, deverdo ser integralmente pagos pela Emitente, incluindo, sem limitacédo, todos os
custos de tributacdo e demais valores incidentes sobre os pagamentos, remuneracdo e reembolso

devidos ao Agente Fiduciario, nos termos aqui previstos.

13.11. Assinatura Eletrénica. As Partes reconhecem a forma de contratacdo por meios

eletrbnicos, digitais e informaticos com certificacdo nos padrdes disponibilizados pela Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileira — ICP-Brasil e a intermediacdo de entidade certificadora devidamente
credenciada e autorizada a funcionar no pais como vélida e plenamente eficaz, constituindo titulo
executivo extrajudicial para todos os fins de direito, reconhecendo, portanto, a validade da formalizagao

do presente Termo de Emissao pelos referidos meios.
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13.11.1. Adicionalmente, este Termo de Emissédo sera valido e produzira efeitos desde a sua
data aposta neste documento, independentemente de uma ou mais Partes assinarem este Termo de
Emissdo em data posterior, o que, eventualmente, podera ocorrer em virtude de procedimentos formais
para utilizagdo de assinatura eletronica, valendo para todos os fins de direito a data aposta neste

instrumento em si para regrar os eventos deste Termo de Emisséo, para todos os fins e efeitos de

direito.
14. LEI DE REGENCIA E FORO
14.1. O presente Termo de Emissao é regido e interpretado, material e processualmente,

pelas leis da Republica Federativa do Brasil.

14.2. As Partes elegem o foro da Comarca de Séo Paulo, Estado de S&do Paulo, como o Gnico
competente para dirimir quaisquer questdes ou litigios originarios deste Termo de Emisséo,

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram o presente Termo de Emissdo, por meio
de assinaturas digitais com certificacdo no padrdo da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-
Brasil), dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 784, paragrafo 4°, do Cédigo de
Processo Civil. Uma vez assinada digitalmente pelas Partes e testemunhas, o presente Termo de
Emissado devidamente assinado ficara disponivel na plataforma digital, ficando cada Parte responsével

por obter uma ou mais vias e manté-la(s) em seus arquivos e registros.
As Partes reconhecem a forma de contratag&o por meios eletrénicos, digitais e informaticos como valida
e plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito.

Sao Paulo, 17 de novembro de 2025.

(As assinaturas se encontram nas paginas seguintes)

(O restante da pagina foi intencionalmente deixado em branco)
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(Pagina de assinatura do “Termo de Emisséo da 12 (Primeira) Emisséo de Notas Comerciais Escriturais,
em Série Unica, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro Automatico, da Ademicon

Administradora de Consorcios S.A.”)

ADEMICON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.
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	1. AUTORIZAÇÃO
	1.1. Autorização da Emissão: O Termo de Emissão é celebrado com base nas deliberações tomadas pelos acionistas da Emitente, em assembleia geral extraordinária realizada em 11 de novembro de 2025, na qual foram deliberadas e aprovadas, dentre outras ma...

	2. REQUISITOS
	2.1. A Emissão das Notas Comerciais Escriturais, para distribuição pública, sob o rito de registro automático, sob regime de garantia firme de colocação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valor...
	2.2. Arquivamento na Junta Comercial da Ata da Aprovação Societária: A ata da Aprovação Societária deverá ser arquivada perante a JUCEPAR em até 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua realização. A Aprovação Societária deverá ser publicada no “Diário Ind...
	2.3. Registro Automático na CVM: A presente Emissão está sujeita ao rito de registro automático de distribuição pela CVM, nos termos do artigo 25, §2º, e do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160. Ademais, considerando o público a que se destina, f...
	2.4. Registro na ANBIMA: A Oferta deverá ser objeto de registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (“ANBIMA”), pelo Coordenador Líder, conforme previsto no “Código ANBIMA de Autorregulação para Estruturação, ...
	2.5. Publicação deste Termo de Emissão e seus eventuais aditamentos: Este Termo de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser disponibilizados no endereço eletrônico da Emitente (ademicon.com.br/), do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com....
	2.6. Distribuição Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica. As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e op...
	2.6.1. Não obstante o descrito na cláusula acima, nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, as Notas Comerciais Escriturais somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profissiona...
	2.6.2. Nos termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”) e para fins deste Termo de Emissão, serão considerados “Investidor(es) Profissional(is)”: (a) instituições financeiras e demais instit...


	3. CARCTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	3.1. Escriturador e Agente de Liquidação
	3.1.1. O agente de liquidação e o escriturador da presente Emissão será o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jab...
	3.1.2. As definições acima incluem quaisquer outras instituições que venham a suceder o Agente de Liquidação e/ou o Escriturador na prestação dos serviços relativos às Notas Comerciais Escriturais.

	3.2. Local de Emissão
	3.2.1. Para os fins legais, as Notas Comerciais Escriturais consideram-se emitidas na cidade de São Paulo, estado de São Paulo.

	3.3. Número da Emissão
	3.3.1. Esta é a 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Emitente.

	3.4. Número de Séries
	3.4.1. A Emissão será realizada em série única.

	3.5. Valor Total da Emissão
	3.5.1. O valor total da Emissão será de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”).

	3.6. Valor Nominal Unitário
	3.6.1. O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

	3.7. Quantidade
	3.7.1. Serão emitidas 125.000 (cento e vinte e cinco mil) Notas Comerciais Escriturais.

	3.8. Objeto Social da Emitente
	3.8.1. A Emitente tem por objeto social a explorar o ramo de administração de grupos de consórcio de bens imóveis residenciais, imóveis não residenciais, imóveis comerciais e outros, bem como de veículos automotores e de bens de produção, mediante a c...

	3.9. Destinação dos Recursos
	3.9.1. Os recursos líquidos obtidos por meio da presente Emissão serão destinados ao uso geral de caixa da Emitente.
	3.9.2. Com relação à Cláusula 3.9.1 acima, para fins de comprovação da Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 17”), a Emitente ficará obrigada a comprovar a destinação de recursos da presente Emissão, median...
	3.9.3. O Agente Fiduciário deverá tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos desta Cláusula 3.9, em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da Destinação de Recursos aqui estabelecida, não cabendo qualquer sigil...
	3.9.4. Para fins do disposto na Cláusula 3.9.1 acima, entende-se por “recursos líquidos” os recursos captados pela Emitente por meio da integralização das Notas Comerciais Escriturais, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorren...
	3.9.5. Solicitação de Autoridade. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento às normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se...
	3.9.6. A Emitente compromete-se, em caráter irrevogável e irretratável, a aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão, exclusivamente em conformidade com a Cláusula 3.9.1 acima.


	4. CARACTERÍSTICAS DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS
	4.1. Características Básicas
	4.1.1. Data de Emissão. Para todos os efeitos, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será 25 de novembro de 2025 (“Data de Emissão”).
	4.1.2. Data de Início de Rentabilidade. Para todos os efeitos, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo).
	4.1.3. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais...
	4.1.4. Colocação e Procedimento de Distribuição. As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de distribuição, exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Resolução CVM 160 e ...
	4.1.4.1. Não existirão reservas antecipadas aos Investidores Profissionais, nem fixação de lotes máximos ou mínimos, independentemente de ordem cronológica.
	4.1.4.2. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez nem firmado contrato de garantia de liquidez para as Notas Comerciais Escriturais. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Notas Comerciais Escriturais no mercado secundário.
	4.1.4.3. A colocação das Notas Comerciais Escriturais será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e com o plano de distribuição descrito no Contrato de Distribuição.
	4.1.4.4. Não será admitida a colocação parcial das Notas Comerciais Escriturais no âmbito da Oferta.

	4.1.5. Subscrição e Integralização. As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista e em moeda corrente nacional, de acordo com os procedimentos adotados pela B3, no ato da subscrição (“Data de Integralização”). As Notas Come...
	4.1.5.1. O preço de integralização das Notas Comerciais Escriturais corresponderá ao respectivo Valor Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”), sendo certo que havendo subscrições e integralizações em ma...

	4.1.6. Garantia. As Notas Comerciais Escriturais não contarão com garantias reais.
	4.1.7. Prazo de Vigência e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de eventual vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, eventual resgate antecipado total decorrente da Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) ou Resg...
	4.1.8. Amortização. Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo ou Amortização Extraord...
	4.1.9. Atualização Monetária. Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário.
	4.1.10. Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais incidirá juros remuneratórios, correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depós...
	4.1.10.1. Define-se “Período de Capitalização” como o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralização (inclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusi...
	4.1.10.2. O cálculo da Remuneração acima está sujeito às seguintes observações:
	4.1.10.3. Observado o quanto estabelecido na cláusula 4.1.10.4 abaixo, no caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI, será utilizada, em sua substituição, a última Taxa DI divulgada até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações ...
	4.1.10.4. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada para sua divulgação ou, ainda, no caso de sua extinção por imposição legal ou determinação judicial, o Agente Fiduciário dever...
	4.1.10.5. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização Assembleia Geral, a referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua divulgação, passará a ser utilizada para o cálculo da Remuneração.
	4.1.10.6. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da Remuneração entre a Emitente e os Titulares das Notas Comerciais Escriturais representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Notas Comerciais Escriturais em ...

	4.1.11. Pagamento da Remuneração: A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais será paga trimestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 25 de fevereiro de 2026 e os demais pagamentos nos meses de maio, agosto e na...

	4.2. Condições de Pagamento
	4.2.1. Local e Horário de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus os Titulares das Notas Comerciais Escriturais serão efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na ...
	4.2.1.1. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais nos termos deste Termo de Emissão aqueles que sejam Titulares das Notas Comerciais Escriturais ao final do Dia Útil imediatamente anterior à resp...

	4.2.2. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação relativa às Notas Comerciais Escriturais, pela Emitente, até o primeiro Dia Útil (conforme definição abaixo) subsequente, se a data...
	4.2.3. Dia Útil. Para todos os fins deste Termo de Emissão, considera-se “Dia Útil” todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil.
	4.2.4. Não prorrogação. O não comparecimento dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emitente, nos termos previstos neste Termo de Emissão, ou em comunicado publicado...
	4.2.5. Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Notas Comerciais Escriturais, os débitos vencidos e não pagos pela Emitente ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo...
	4.2.6. Imunidade Tributária. Caso qualquer Titular de Notas Comerciais Escriturais goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, esta deverá encaminhar à Emitente, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis anteriores à data prevista para recebim...
	4.2.7. Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas acima, em caso de impossibilidade de o Titular de Notas Comerciais receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emitente, nas datas previ...


	5. OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO TOTAL OU PARCIAL, RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO E AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA
	5.1. Oferta de Resgate Antecipado. A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais, sendo assegurado a todos os Titulares das Notas Comerciais Escriturais igualdade ...
	5.1.1. A Emitente realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação enviada a totalidade dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais nos termos da Cláusula 12 abaixo, com cópia para o Agente Fiduciário ou, alternativamente, por meio ...
	5.1.2. Após a Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, os Titulares das Notas Comerciais Escriturais que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emitente, com cópia ao Agente Fiduciário, no prazo e na forma dispostos na Com...
	5.1.3. A Emitente poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação deste por um percentual mínimo de Notas Comerciais Escriturais, a ser por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado. Tal percentual deverá estar es...
	5.1.4. O valor a ser pago em relação a cada uma das Notas Comerciais Escriturais que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao somatório: (i) do Valor de Curva (conforme abaixo definido) e, (ii) se for o caso, do prêmio de resgate in...
	5.1.5. Para fins de cálculo do Valor da Oferta de Resgate Antecipado, o termo “Valor de Curva” significa o somatório: (i) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário; (ii) Remuneração calculada pro rata temporis desde a Primeira Data ...
	5.1.6. As Notas Comerciais Escriturais resgatadas pela Emitente, conforme previsto nesta cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.
	5.1.7. O resgate antecipado proveniente da Oferta de Resgate Antecipado para as Notas Comerciais Escriturais seguirá, conforme o caso: (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronic...

	5.2. Resgate Antecipado Facultativo. A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo”), sem necessidade de qualquer aprova...
	5.2.1. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emitente será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, acrescido (ii) da Remuneração, calculado pro rata te...
	5.2.2. O Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, com cópia para a B3 e o Agente Fiduciário, com 10 (dez) Dias Úteis...
	5.2.3. O Resgate Antecipado Facultativo para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Notas Comerciais Escriturais não estejam custodiadas eletronicam...
	5.2.4. As Notas Comerciais Escriturais resgatadas pela Emitente, conforme previsto nesta Cláusula 5.2, serão obrigatoriamente canceladas.

	5.3. Amortização Extraordinária Facultativa. A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, observado o limite de 98% (noventa e oito por cento) do pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Com...
	5.3.1. A Amortização Extraordinária Facultativa somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, com cópia para a B3 e o Agente Fiduciário, com 10 (dez) Dias Úteis de antecedência à data e...
	5.3.2. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Emitente será equivalente à (i) parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, acrescido (ii) da Remuneração, cal...
	5.3.3. A realização da Amortização Extraordinária Facultativa deverá abranger, proporcionalmente, todas as Notas Comerciais Escriturais, e deverá obedecer ao limite máximo de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou s...
	5.3.4. Para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3, a operacionalização da Amortização Extraordinária Facultativa dar-se-á, conforme procedimentos adotados pela B3, ou na hipótese de as Notas Comerciais Escriturais não estar...


	6. VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1. Vencimento Antecipado Automático
	6.1.1. O Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e exigir o imediato pagamento, pela Emitente, do respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitári...
	(i) não cumprimento pela Emitente, no prazo e na forma devida, de qualquer obrigação pecuniária, principal ou acessória, decorrente deste Termo de Emissão, observado o prazo de cura de 02 (dois) Dias Úteis contado da data do respectivo não cumprimento;
	(ii) ocorrência, com relação à Emitente e/ou suas controladas, de: (a) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial (ou, ainda, qualquer processo similar em outra jurisdição), independentemente de deferimento do respectivo pedido; (b) pedido de aut...


	6.2. Vencimento Antecipado Não Automático
	6.2.1. Na ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses (cada hipótese um “Evento de Vencimento Antecipado Não Automático” e em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos, “Evento de Inadimplemento”), e respeitados eventuais prazos ...
	(i) não cumprimento pela Emitente, no prazo e na forma devida, de qualquer obrigação não pecuniária prevista neste Termo de Emissão, não sanada no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, a contar da data do referido não cumprimento;
	(ii) não utilização, pela Emitente, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão conforme o disposto neste Termo de Emissão;
	(iii) se a Emitente e/ou suas controladas inadimplir(em) com suas obrigações de qualquer natureza e/ou não liquidar(em), no respectivo vencimento, débitos de sua responsabilidade decorrentes de quaisquer outros contratos, títulos e/ou instrumentos fin...

	6.2.2. Na hipótese de (i) não instalação da Assembleia Geral mencionada acima por falta de quórum, em segunda convocação, ou (ii) de não obtenção de quórum de deliberação para não declaração de vencimento antecipado por Titulares das Notas Comerciais ...
	6.2.3. Uma vez vencidas antecipadamente as Notas Comerciais Escriturais, seja automaticamente ou de forma não automática, o Agente Fiduciário deverá enviar, no prazo máximo de 1 (um) Dia Útil, contado da data em que tiver ciência, conforme aplicável, ...
	6.2.4. A Emitente deverá comunicar a B3, por meio de correspondência com cópia ao Agente Fiduciário, imediatamente após a ocorrência de um Evento de Inadimplemento, de modo que a referida comunicação deverá constar se o pagamento da totalidade das Not...
	6.2.5. Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, a Emitente, obriga-se a realizar o pagamento das Notas Comerciais Escriturais, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nomina...
	6.2.6. Caso a Emitente não efetue o pagamento referido acima, o Agente Fiduciário poderá, a exclusivo critério dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, executar as Notas Comerciais Escriturais, aplicando o produto de tal execução no pagamento d...
	6.2.7. Caso os recursos recebidos em pagamento das obrigações decorrentes deste Termo de Emissão não sejam suficientes para quitar simultaneamente todas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, tais recursos deverão ser imputados na...


	7. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMITENTE
	7.1. A Emitente, sem prejuízo de outras obrigações expressamente previstas neste Termo de Emissão e na legislação e na regulamentação aplicáveis, obriga-se a:
	(i) cumprir todos os requisitos e obrigações estabelecidos no presente Termo de Emissão e na regulamentação em vigor pertinente à matéria, em especial as seguintes obrigações:
	(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social (ou em prazo mais longo, se assim permitido pela Resolução CVM 160, desde que não ultrapasse o prazo legal previsto no âmbito da Lei das Sociedades por Ações), apresen...
	(b) submeter suas demonstrações financeiras anuais à auditoria por auditor registrado na CVM;
	(c) manter os documentos mencionados acima em sua página na rede mundial de computadores, por um prazo de 4 (quatro) anos;
	(d) informar e enviar ao Agente Fiduciário o organograma, todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser d...
	(e) via original arquivada na JUCEPAR dos atos e reuniões dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais que integram a Emissão; e
	(f) fornecer a qualquer momento, em até 5 (cinco) Dias Úteis ou em prazo menor se assim determinado por autoridade competente, as informações solicitadas pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, pela CVM e/ou pela B3;

	(iii) comparecer às Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, sempre que solicitado;
	(iv) enviar à B3, ao Agente Fiduciário e aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, em até 5 (cinco) Dias Úteis, comunicação sobre (i) o recebimento de qualquer correspondência ou notificação judicial pela Emitente e/ou por suas controladas que p...
	(v) não utilizar ou implementar os equipamentos financiados ou os projetos desenvolvidos com utilização dos recursos decorrentes deste Termo de Emissão, conforme o caso, em detrimento dos direitos dos silvícolas, incluindo o direito sobre as áreas de ...
	(xi) comunicar ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento, a ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento;
	(xii) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, exigidas (i) para a validade ou exequibilidade das Notas Comerciais Escriturais; e (ii) para o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigaçõe...
	(xiii) manter as Notas Comerciais Escriturais registradas no CETIP21 para negociação no mercado secundário durante a vigência da Emissão, arcando com os custos razoáveis e comprovados do referido registro;
	(xiv) declarar, garantir e responder pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade de todas as informações prestadas aos potenciais Investidores Profissionais durante a Oferta;
	(xv) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e as regras da CVM;
	(xvi) cumprir todas as normas editadas pela CVM necessárias para que a Oferta e a Emissão possam se concretizar;
	(xvii) arcar, de forma exclusiva, com todos os custos e despesas relacionados: (i) às Nota Comerciais Escriturais, incluindo custos e despesas dos prestadores de serviços no âmbito da Oferta, o assessor legal, o Coordenador Líder, o Escriturador, o Ag...
	(xviii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais e pelo Agente Fiduciário e, sempre que possível, previamente aprovadas pela Emitente, que venham a ser necessárias para proteger os direitos ...
	(xix) com relação à Emitente, cumprir todos os requisitos e obrigações previstas no artigo 89 da Resolução CVM 160, tais como: (a) preparar suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em co...
	(xx) realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as Notas Comerciais Escriturais que seja de responsabilidade da Emitente, conforme previsto neste Termo de Emissão e nos demais documentos da Emissão, salvo aquele...
	(xxi) cumprir as normas, leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aqueles questionados nas esferas administrativa e/...
	(xxii) manter, em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas questionados nas esferas admi...
	(xxiii) obter e, se for o caso, manter sempre válidas, regulares e em vigor, todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas que, comprovadamente, ...


	8. DECLARAÇÕES
	8.1. A Emitente, neste ato, declara que:
	(i) é uma sociedade por ações, devidamente constituída e existente, de acordo com as leis brasileiras, bem como está devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto social;
	(ii) está devidamente autorizada a celebrar este Termo de Emissão e a cumprir todas as obrigações aqui previstas, tendo, então, sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto e não sendo exigidas da Emitente quaisque...
	(iii) todas as informações da Emitente prestadas no âmbito deste Termo de Emissão e dos demais documentos da Emissão são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais de forma a fornecer aos investidores interessados em subscrever ou adqui...
	(iv) todas as aprovações, consentimentos, registros ou demais medidas de qualquer natureza que porventura sejam necessárias para a emissão das Notas Comerciais Escriturais foram tomadas e obtidas pela Emitente estão em pleno vigor e eficácia, especial...
	(v) seus representantes legais que assinam este Termo de Emissão têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações previstas neste Termo de Emissão e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente outorgados, estando o...
	(vi) este Termo de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, inciso...
	(vii) a celebração, os termos e condições deste Termo de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas, bem como a colocação das Notas Comerciais Escriturais, (a) não infringem seu estatuto social ou qualquer contrato ou instrumento do qual a ...
	(viii) a Emitente declara por si, suas controladoras, controladas, coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração, e respectivos funcionários, em especial os que venham a ter contato com a execução do presente Termo de Emissão, qu...
	(ix) a Emitente declara que envida os melhores esforços para que seus eventuais subcontratados cumpram as Leis Anticorrupção;
	(x) a Emitente, em seu nome e de seus funcionários com atuação no presente Termo de Emissão, declara conhecer e respeitar as leis brasileiras aplicáveis que dispõem sobre os crimes de lavagem de dinheiro e de combate ao financiamento ao terrorismo, be...
	(xi) cumpre, bem como faz com que suas controladas cumpram, integralmente a Legislação Socioambiental;
	(xii) está adimplente com todas as obrigações assumidas nos termos deste Termo de Emissão e não está em curso qualquer Evento de Inadimplemento;
	(xiii) encontra-se adimplente no cumprimento de todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias, juízos ou tribunais e cumpre as condicionantes ambientais constantes das suas licenças relevante...
	(xiv) cumpre as obrigações previstas na Resolução CVM 160 aplicáveis, incluindo, mas não se limitando ao artigo 89 da Resolução CVM 160;
	(xv) cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aqueles questionados nas esferas administrativa e/ou judicia...
	(xvi) está regular com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual, distrital e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei; e
	(xvii) possui, válidas, regulares e em vigor todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas, comprovadamente, estejam em processo tempestivo de re...


	9. AGENTE FIDUCIÁRIO
	9.1. A Emitente constitui e nomeia a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, qualificada no preâmbulo deste Termo de Emissão, como agente fiduciário desta Emissão, o qual expressamente aceita a nomeação para, nos termos da legis...
	9.1.1. Constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(i) proteger os direitos e interesses dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios bens;
	(ii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão ou impedimento, e realizar a imediata convocação de Assembleia Geral para deliberar sobre sua substituição;
	(iii) responsabilizar-se integralmente pelos seus serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
	(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(v) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das demais informações contidas neste Termo de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;
	(vi) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações periódicas pela Emitente, alertando os Titulares das Notas Comerciais Escriturais, no relatório anual de que trata o item “(xii)” abaixo, sobre as inconsistências ou omissões ...
	(vii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações nas condições das Notas Comerciais Escriturais;
	(viii) solicitar, à Emitente, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, Varas do Trabalho e Procuradoria da Fazenda Pública, d...
	(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emitente;
	(x) convocar, quando cabível ao Agente Fiduciário, a Assembleia Geral, observado o quanto disposto neste Termo de Emissão;
	(xi) comparecer à Assembleia Geral a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xii) elaborar relatório anual destinado aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativo às Notas Comerciais Escriturais, nos termos artigo 15 da Resolução CVM 17;
	(xiii) disponibilizar o relatório de que trata a alínea “(xii)” acima em seu website, no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emitente;
	(xiv) manter atualizada a relação dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais e seus endereços, mediante, inclusive, gestões junto à Emitente, ao Escriturador, ao Agente de Liquidação e à B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste it...
	(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Emissão, especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer;
	(xvi) comunicar aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais qualquer inadimplemento, pela Emitente, de obrigações financeiras assumidas neste Termo de Emissão, incluindo as cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares das N...
	(xvii) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da emissão das Notas Comerciais Escriturais, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emitente;
	(xviii) acompanhar, em cada data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado neste Termo de Emissão; e
	(xix) disponibilizar o valor unitário das Notas Comerciais Escriturais, calculado pela Emitente, aos investidores e aos participantes do mercado, por meio de sua central de atendimento e/ou de seu website (www.pentagonotrustee.com.br).


	9.2. O Agente Fiduciário será o responsável pela representação judicial e extrajudicial dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais caso estes venham a requerer a falência, recuperação judicial e/ou recuperação extrajudicial da Emitente ou iniciar ...
	9.3. Serão devidos pela Emitente ao Agente Fiduciário parcela única no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo o pagamento devido até o 5º (quinto) Dia Útil após a data de assinatura do presente Termo de Emissão.
	9.4. A parcela de honorários será devida ainda que a Emissão seja descontinuada, a título de estruturação e implantação, devendo o pagamento ser realizado até o 5  (quinto) Dia Útil contado da comunicação do cancelamento da Emissão.
	9.5. A remuneração do Agente Fiduciário será devida mesmo após o vencimento final das Notas Comerciais, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à operação.
	9.6. No caso de inadimplemento no pagamento das Notas Comerciais, necessidade de excussão de garantias ou de atuação e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto representante dos investidores, verificação de índice financeiro, verifi...
	9.7. As parcelas citadas nos itens acima, serão reajustadas pela variação positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de ...
	9.8. As parcelas citadas nos itens acima, serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social),...
	9.9. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito e...
	9.10. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emitente, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas ...
	9.11. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais deverão ser, sempre que possível, previ...
	9.12. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emitente ou pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso.
	9.13. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	9.14. A Emitente ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que tenha, comprovadamente, incorrido para proteger os direitos e interesses do Titular da Nota Comercial Escritural ou para realizar seus créditos, bem como será ...
	9.15. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo deste Termo de Emissão e ao previsto na Resolução CVM 17, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido dos referidos docume...
	9.16. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Titulares das Notas Comerciais Escriturais e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento d...
	9.17. O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição pelos investidores, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem transm...
	9.18. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emitente ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulte...
	9.19. O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar,...
	9.20. O Agente Fiduciário declara e garante aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais que (a) não há qualquer impedimento legal para que o Agente Fiduciário possa exercer a função que lhe é conferida, conforme a Resolução CVM 17; e (b) na data de...
	9.21. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da Data de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso ainda restem obrigações da Emitente nos termos deste Termo de Emissão inadimp...
	9.22. Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, liquidação, dissolução ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância na função de Agente Fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do evento ...
	9.23. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a este Termo de Emissão, deverá comunicar imediatamente o fato aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais e à Emitente, median...
	9.24. É facultado aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim.
	9.25. O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais em forma de aviso nos termos da Cláusula 11 deste Termo de Emissão.

	10. ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS
	10.1. Os Titulares das Notas Comerciais Escriturais poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o artigo 47, § 3º, da Lei nº 14.195 c/c artigo 71 da Lei de Sociedade por Ações, a fim de deliberar sobre matéria de interesse ...
	10.2. Aplica-se à Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, no que couber, além do disposto no presente Termo de Emissão, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre assembleia geral de debenturistas.
	10.3. Convocação. A Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais pode ser convocada: (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emitente; (iii) por Titulares das Notas Comerciais Escriturais que representem 10% (dez por cento), no mínimo,...
	10.3.1. A convocação da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais se dará mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes no Jornal de Publicação, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação d...
	10.3.2. A Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais deverá ser realizada em prazo mínimo de 8 (oito) dias contados da data da primeira publicação da convocação. Qualquer Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escritura...
	10.3.3. Independentemente das formalidades acima previstas, será considerada regular a Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais da qual participem todos os Titulares das Notas Comerciais Escriturais em Circulação.

	10.4. Instalação. A Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais se instalará, em primeira convocação, com a presença de Titulares das Notas Comerciais Escriturais que representem, no mínimo, metade das Notas Comerciais Escriturais e...
	10.4.1. A Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais realizar-se-á no local onde a Emitente tiver a sede. Quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação indicarão, com clareza, o lugar da ...

	10.5. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emitente nas Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais convocadas pela Emitente, enquanto nas assembleias convocadas pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais...
	10.6. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais e prestar aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais as informações que lhe forem solicitadas.
	10.7. A presidência da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais caberá ao Titular de Notas Comerciais Escriturais eleito pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais ou àquele que for designado pela CVM.
	10.8. Quórum ordinário de deliberação. Exceto se disposto de forma diversa neste Termo de Emissão, no caso de quaisquer deliberações, incluindo a alteração nas cláusulas ou condições aqui previstas, serão tomadas por Titulares das Notas Comerciais Esc...
	10.8.1. Caso a Emitente, por qualquer motivo, solicite aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, antes da sua ocorrência, a concessão de renúncia ou perdão temporário prévio (waiver prévio), tal solicitação poderá ser aprovada por, no mínimo, 50...

	10.9. Quórum de deliberação para alteração de certas cláusulas deste Termo de Emissão. Sem prejuízo de outros quóruns expressamente previstos nas demais cláusulas deste Termo de Emissão e do previsto nas Cláusulas 10.8 e 10.8.1 acima, as alterações re...
	10.10. Nas deliberações da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, a cada Nota Comercial Escritural em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, detentor de Nota Comercial Escritural ou não.
	10.11. Para efeitos de quórum de deliberação, não serão computados, ainda, os votos em branco.
	10.12. As deliberações tomadas pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns e termos estabelecidos neste Termo de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emitente, bem como...
	10.13. Regras para suspensão dos trabalhos. Instaladas as Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, os Titulares das Notas Comerciais Escriturais representando o respectivo quórum para as matérias previstas nas Cláusulas 10.8 e...
	10.13.1. Em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, as matérias já deliberadas até a suspensão da respectiva Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais instalada não poderão ser votadas novamente na cont...
	10.13.2. As matérias não votadas até a suspensão dos trabalhos não serão consideradas deliberadas e não produzirão efeitos até a data da sua efetiva deliberação.

	10.14. Os Titulares das Notas Comerciais Escriturais, por meio da sua subscrição ou aquisição, desde já expressam sua concordância com as deliberações tomadas de acordo com as disposições previstas nesta Cláusula 10.
	10.15. Para fins da presente Cláusula 10, serão consideradas “Notas Comerciais Escriturais em Circulação” todas as Notas Comerciais Escriturais subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas as Notas Comerciais Escriturais que sejam de proprie...
	10.16. As deliberações tomadas pelos Titulares das Notas Comerciais Escriturais em Assembleias Gerais no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns neste Termo de Emissão, vincularão a Emitente e obrigarão todos os Titulares das Notas Come...

	11. COMUNICAÇÕES
	11.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos deste Termo de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:
	11.2. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo, com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou sistema de mensagens de correio eletrônico, ou por telegrama, nos endereços acima. As comunicações feitas por correi...
	11.3. A mudança de qualquer dos endereços deverá ser comunicada às outras Partes por aquele que tiver seu endereço alterado, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis de sua ocorrência.

	12. PUBLICIDADE
	12.1. Exceto se de outra forma previsto neste Termo de Emissão, todos os atos e decisões relevantes decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, os interesses dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais...
	12.2. Caso a Emitente altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo.

	13. DISPOSIÇÕES GERAIS
	13.1. Renúncia. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Termo de Emissão. Nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito ou faculdade que caiba a uma das Partes prejudicará o exercício de tal ...
	13.2. Caráter Irrevogável e Irretratável. O presente Termo de Emissão é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes por si e seus sucessores.
	13.3. Divisibilidade. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem a dispo...
	13.4. Acordo Integral. Este Termo de Emissão constitui o único e integral acordo entre as Partes, com relação ao objeto nela previsto.
	13.5. Termos Definidos. Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Termo de Emissão são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a tais termos nos Documentos da Operaç...
	13.6. Boa-fé. As Partes declaram, mútua e expressamente, que o presente Termo de Emissão foi celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equ...
	13.7. Proteção de Dados: As Partes consentem, de maneira livre, esclarecida e inequívoca, com a utilização de seus dados pessoais para a realização da Emissão, nos termos e propósitos contidos neste Termo de Emissão e no Contrato de Distribuição, auto...
	13.8. Título Executivo Extrajudicial. As Notas Comerciais Escriturais, bem como este Termo de Emissão, constituem título executivo extrajudicial nos termos do artigo 48, da Lei nº 14.495 e do artigo 784, III, do Código de Processo Civil, reconhecendo ...
	13.9. As Partes concordam que o presente Termo de Emissão poderá ser alterado sem a necessidade de qualquer aprovação dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, sempre que e somente (i) quando tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade ...
	13.10. Os tributos incidentes sobre as obrigações da Emitente neste Termo de Emissão, quando devidos, deverão ser integralmente pagos pela Emitente, incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação e demais valores incidentes sobre os pagamento...
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